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RESUMO

Tendo o Estado modems atravessado transformações ao longo dos dois últimos

séculos, passando pela fase liberal clássica, social e, mais recentemente, neoliberal, a

configuração da Administração Pública também vem-se alterando. Após superar a fase

patrimonialista estabeleceu-se, ao longo deste século, o modelo de administração burocrático

e aüialmente o govemo federal prepara a transição para o modelo gerencial de administração

pública, buscando implementar o que preconizou no Plano Diretor da Reforma do Aparelho

do Estado

eburocrático, que é justamente o que a r]r

Hoje, diante da incapacidade do Estado em atender às demandas que Ihe são

postas, intelectuais e govemos vêm propondo e realizando proíiindas alterações na maquina

pública, buscando estabelecer novos modelos para as instituições de modo a possibilitar
novas fobias de interação entre Estado e sociedade e almdando atingir os níveis de

eãciência da iniciativa privada. Nestes novos modelos vem sendo cada vez mais considerada
+'., n--p é n terceiro setor. identiâcado com o que é público sema força de um novo ator q

necessariamente ser estatal.

Seguindo essa tendência geral, destacam-se em meio às políticas reBormadoras

adotadas no Brasil, a contratualização e publicização e, em especial, o prometo de
"organizações sociais" que é justamente a manifestação mais concreta da tentativa de
fomentar uma nova espécie de parceria entre Estado e sociedade. J

Não obstante a incontestável necessidade de refomiar o Estado e de buscar

formas mais participatívas e eâcientes de gerir o que é público, o prqeto, conforme está

sendo implementado, pode resultar em uma institucionalização das patologias do modelo
.enr-mn dn aparelho estatal visa combater.
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INTRODUÇÃO

A reforma do Estado está na agenda nacional seja no âmbito político, jurídico ou

administrativo. Na verdade, não se Data de uma questão apenas brasileira; todos os povos vêm

procurando equalizar suas instituições estatais no sentido de melhor poder lidar com os problemas

contemporâneos

Pelos acalorados debates que provoca, resolvemos aproveitar a oportunidade de

aprofiindar nossos estudos acerca do tema, e os resultados dessa busca estão materializados

nas próximas páginas. Com a extensa pesquisa bibliográfica, as palestras, as trocas de

correspondências e as discussões, procuramos colher informações e opiniões de modo a

tentar compor um quadro coerente do vasto tema.

Dentre todos os elementos que compõem a temática, optamos por concentrar

nosso enfoque no prqeto de "publicização", que engloba, entre outros temas, as

Organizações sociais e o contrato de gestão. A razão desta escolha se deve ao fato de esse

prqeto caracterizar-se como uma ponte institucional que está sendo proposta entre o Estado

e a sociedade organizada, a qual abre espaço para que, além dos aspecto jurídicos,

abordemos questões acerca da "participação" e da "democratização" no contexto da crise e

da reforma do Estado.

Como o objeto central do trabalho é o Estado, o caminho escolhido foi partir de

uma breve análise de suas diversas fases, identiãcando a evolução da forma de interação

entre alguns elementos recorrentes(Estado, comunidade e mercado) para, em seguida,

concentrar a abordagem histórica no Estado brasileiro. De posse desses estudos,

procuramos traçar um panorama do que é a crise que atravessa hoje a própria noção de

Estado paa então apresentamios um novo atar que, ao que tudo indica, deve ter uma

participação cada vez maior no cenário político administrativo: o terceiro setor.

O segundo momento do trabalho faz um caminho semelhante, focalizando,

entretanto, a evolução da Administração Pública, em especial a brasileira, objetivando o

entendimento, sempre em paralelo com as questões levantadas no primeiro capítulo, do que

vem a ser reforma ora em curso. Aqui passamos a nos dedicar ao nosso enfoque principal,

de "nublicizacão". aue é bastante representativo das idéias de participação eo processo
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eficiência abordadas de maneira teórica na primeira parte do trabalho. Ao longo deste

capítulo as idéias são apresentadas de forma descritiva, pois a crítica terá seu espaço mais
adiante no trabalho

Segue-se, então, uma análise de alguns dos aspectos jurídicos, dando-se ênfase

na forma segundo a qual as inovações propostas foram incorporadas ao ordenamento e
como se relacionam com alguns princípios do regime jurídico-administrativo para então

estarmos aptos a expor algumas de nossas reflexões.

Sem ter um caráter eminentemente conclusivo, o derradeiro capítulo procura

cruzar os objetivos da reforma com o que foi e está sendo efetivamente implementado,

expõe as dúvidas acerca dos possíveis efeitos e levanta uma série de questões que

pretendemos aprofundar oportunamente numa possível pós-graduação .

Dada a atualidade do tema, diversos pensadores também compartilham as

mesmas dúvidas com relação à reforma, e por este motivo, mesmo que não aconselhável

metodologicamente, optamos por fazer citações ilustrativas também no capítulo de
A ...i=+A-An n--. ...;. 'l. ,l..p doer nlnri7nr n texto essa ot)cão vem resl)al(larencerramento. Acreditamos que

diversos elementos nele contido

Outrossim, ao longo do texto citamos passagens de publicações de Bresser

Pereira, como refletindo a opinião do "Governo". Fizemos esta opção porque o Govemo

Federal buscou através da internet, pela promoção de seminários e diversas publicações

oficiais exarar os fundamentos teóricos das reformas que estão sendo propostas. Dessa

forma, percebe-se uma homogeneização das manifestações e das opiniões proferidas pelo

alto escalão governamental, e desta feita pode-se assumir estas passagens como refletindo

realmente a opinião do "Govemo"

Tendo sido o trabalho realizado com grande esforço, porém com imensa

satisfação, esperamos ter demonstrado capacidade de discorrer sistematicamente sobre o
.+.;h..ÍHn dP ,]m-ma firma Dará a formação e informação do leitortema e co 7



CAPITULO l Pensando o Estado

1.1 Histórico do Estado Moderno

1 .1 .1 Do Estado liberal ao neoliberal

São decom.dos duzentos anos desde o surgimento dg'na perspectiva atual: um

Estado dotado de soberania perante os demais, e que busca no povo a fundamentação de

seu poder

Ao longo dos dois séculos de sua história, procurou-se implementar as

promessas da Revolução Francesa, num período que, adotando a terminologia de
Boaventura de Sousa Santos,i chamaremos "modernidade". Convencionou-se distinguir

três fases na modernidade, nos quais o Estado seguiu tendências diversas até chegar ao

estágio atual de crise generalizada. Ao longo das diferentes fases, Estado liberal clássico,

Estado social e Estado neoliberal, os elementos comunidade, Estado e mercado'

interagiram de diversas maneiras e é interessante abordamios aspectos da relação entre

estes elementos ao longo da história, pois constituem uma das mais importantes temáticas

acerca da atual crise do Estado.

Logo depois da Revolução Francesa e até fins do século XIX, o Estado estava

sob forte influência das idéias liberais revolucionárias. O /aissez:Áalre imperava e levava à

limitação do papel do Estado na economia. Ele deveria zelar apenas pelo cumprimento dos

contratos, garantir a ordem, legislar e resolver os conflitos individuais através da sua

jurisdição, deixando aos homens o exercício pleno de sua livre iniciativa económica, que

fatalmente levaria ao progresso. A noção de Administração Pública ainda não tinha razão

de ser e a igualdade ülcava por conta dos direitos civis, conhecidos como direitos humanos

da primeira geração. Muito embora representasse um avanço em relação à ausência de
direitos individuais do período absolutista que o precedera, o direitos civis do Estado liberal

l Ver SANTOS, Boaventum de Sousa. Pe/a mão de .4/1ce. Ligboa: Cortez, 1994. Nesta obra, especificamente
no mpítulo 4, o aiüor íaz uma análise mais aproflmdada dos "pilares" da modemidade e da relação entre os
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reduziam o cidadão ao sía/z/s de eleitor e a noção de igualdade era restrita à igualdade

formaVjurídica.

E esse o Estado liberal clássico, marcado pelas idéias económicas de David

Ricardo e Adam Smith, em que o mercado seria o meio mais eâlcaz de regulação das

atividades económicas. E nesse período que ocorre uma identiÊlcação entre modemidade e

capitalismo, pois este se mostrava como único caminho para a implementação dos ideais

modernos. O princípio da comunidade foi sobrepujado pela idéia de "indivíduo" e o

mercado, atrelado à ciência, era predominante em relação ao Estado que deveria se abster

de inteúerir nesta seara, evitando, assim, limitar a liberdade recém-conquistada dos

indivíduos.

Como reverso da moeda, em meados do século XIX e diante da lastimável

situação em que se encontravam as classes trabalhadoras, ganham força as idéias

socialistas e comunistas que começam a fazer frente ao liberalismo. Pregando a revolução e

a ruptura com o capitalismo, os partidários destas idéias conseguiram avanços' nas

sociedades européias ocidentais e nos EUA, no sentido da implementação dos direitos

sociais através de um Estado interventor e regulador das atividades económicas, inspirado

nas idéias keynesianas

Esta segunda fase da modemidade apresentou manifestações diferenciadas; nos

países centrais consolidou-se o Estado de bem-estar; diversos países, acompanhando a

revolução russa, adotaram o modelo de produção dos "socialismos-reais"; e, nos países

capitalistas periféricos, tivemos o surgimento do Estado desenvolvimentista. Apesar das

diferenças, todos eles apresentaram um estado interventor que crescia em tamanho e
fllnções e, desta feita, crescia também o número de funcionários e de órgãos do Estado.

Neste ponto, cresce a relevância da noção de Administração Pública.

O segundo período é marcado por uma maior atuação do Estado, que inteúere

do, sda regulando, seja garantindo-o através, inclusive, de guerras. Por outro lado,no merca

3 A idéia de "refomúsmo" defendida por Boaventum de cousa Santos em seupaperjá citado: "Depois de um

breve período em que petendeu ser a via gradual, pacífica e legal pam o socialismo, o reformismo no seu
sentido mais amplo foi o processo político aüavés do qual o movimento operário e seus aliados resistiram à
redução da vida social à lei do valor, à lógica da acumulação e às regras do mercado."p.3
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o Estado também interfere na comunidade, que é marcada por uma organização em classes,

institucionalizando os nascentes movimentos sociais, mormente o operariado e boa parte de

suas reivindicações. E relevante atentarmos para esta institucionalização, que trouxe para

dentro do Estado demandas oriundas da comunidade e do mercado .

O Estado social ganhou Rolego com a Segunda Grande Guerra mas, já a partir

de 1960, começou a mostrar sinais de desgaste. Um Estado grande demais e pouco efetivo

passou a se mostrar caro e ineficiente diante de fenómenos globais e de uma nova

organização do capitalismo. As "conquistas" do Estado social passaram a ser vistas como

"entraves" ao crescimento económico e a única saída era a diminuição das mnções e,

consequentemente, do tamanho do Estado. Essa tendência tomou-se mais aguda com
Tatcher e Reagan, símbolos da prática neoliberal, muito embora tenha inspirado reformas

em diversos países de orientação mais social-democrata como Austrália e Nova Zelândia,

refletindo-se inclusive no Brasil de Fernando Collor.

Nesse período, as classes foram se heterogeneizando e o movimento operário,

motor das conquistas do período anterior, perdendo sua força em unção da âagmentação

globalizante causada pela expansão tanto intensiva quanto extensiva do capitalismo. Na

comunidade surgiam os novos movimentos sociais que procuravam expandir a esfera

política para além do voto apenas, e mostraram que as contradições da sociedade capitalista

não se reduzem somente à relação capital versa/s trabalho. Não obstante essa nova

reorganização, o mercado passou a impor sua lógica com muito mais força, espremendo e

limitando o poder de inteúerência do Estado.

Paralelamente e em oposição a essa tendência, cresce a contestação

pensamento que impõe o neoliberalismo como necessário e inevitável, apontando-se para o

que pode ser uma nova fase. O panorama atual nos mostra o embate entre a globalização

económica e o poder político do Estado nacional, que em todo o mundo está levando

teóricos e políticos a repensar o papel e a estrutura que o Estado deve ostentar de modo a

reduzir a desigualdade social e a e6etivar as promessas modernas de igualdade e liberdade.

Em função da ineficiência estatal em reduzir as desigualdades sociais, mais do que nunca

são buscadas fomlas de equalizar a relação entre os princípios do Estado, mercado

comunidade, sendo esse o panorama da crise do Estado que discutiremos mais a frente
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Na verdade, o mais destacado traço da modemidade foi um choque localizado

entre capital e trabalho, que se materializou no embate entre os princípios do mercado e do

Estado, sem abrir espaço, a não ser subsidiariamente, a outras formas de conflitos e a outras

questões de âmbito comunitário. Tendo-se exaurida um modelo conciliatório entre este dois

princípios, parece ser imperativo buscar novas formas de organização que contemplem

essas outras questões.

1 .1 .2 0 Estado brasileiro

Muito embora os autores consultados neste trabalho discordem entre si acerca da

eventual existência de um 'feudalismo brasileiro" ainda na época colonial, as análises da história

política brasileira tendem a apontar uma sociedade difusa, desagregada e mais unida em sentido

formal do que na realidade. Essa distinção erre o país fomia] e o real é baço marcante ao longo

de toda a vida política brasileira e que veio desembocar num Estado apartado da sociedade, pois

dominado etanamente por um grupo - que Faoro denomina "estamento burocrático" -- sempre

reíletirá a vontade e os anseios deste.

"Sobre a nação, acima de suas classes, de seus grupos e de seus interesses, uma

comunidade que se fecha sobre si própria, comanda e dirige, pronta para as grandes

empresas."4 Salienta-se que o estamento é uma comunidade que influencia o poder,

diferente da noção de classes, que é um fenómeno sócio económico mas que não cna uma

comunidade. Eventualmente, determinadas classes encontram mais facilidade em ingressar

no estamento; no entanto, dado o pessoalismo reinante na maior parte da história brasileira,

o estamento é o mais forte determinador político.

Desde a consolidação do Estado português, o Estado é visto como íím. Ele tudo

alcança e não há vida, não há poder cora dele. Dessa âomla, integra,lo é a única possibilidade de

exercer o poder e participar das decisões, garamindo para si todos os privilégios. Todas as

divergências, todos os grupos apwentemente antagónicos vão sendo absorvidos pelo estamento,

que põe o aparelho estatal para õnanciá-lo e mantê-lo, sem se preowpar com o desenvolvimento

da sociedade civil, incapaz de planear racionalmente os rumos económicos e de desvencilhar-se

das ações imediatistas

4 FAORO, Raymundo Os donos do poder -- Formação do paa'onafo po/í#co brasa/erro. 9.ede, Rio: Globo,
1993. P.51
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Nesse panorama se deu a ascensão e a queda do Império Português, e foi esse o

modelo transplantado para o Brasil, com o agravante de a eMão colónia ser uma sociedade muito

menos madura e coesa do que a portuguesa.

O fenómeno do estamento aqui se reproduziu e, mesmo com a incorporação de

ideais liberais, como o suÊágio e as idéias de soberania popular, encontrou terreno fértil por terem

a colonização e o império matado todas as possibilidades de desenvolvimento de uma sociedade

civil emancipada política, e economicamente. Desde os tempos da colónia, a iniciativa privada

era reprimida, sda à força, sqa pela cobrança de altos impostos a título de "parte do Rei", que

comandava com mão de berro tanto a vida politica quanto a económica, visto que era senhor de

tudo e que a colónia era "sua empresa". Assim, a "parte do Rei" não revertia em serviços; ao

coiüário, destinava-se a alimentar o estamento

A independência não representou uma ruptura do ponto de vista da organização

estatal

D. Pedro, ao passar de regente a DeBnsor Perpétuo do Bmsil, bata de reorganizar as bases do

Estado com auxílio do gabinete José Baniücio. O encontro da nação ccan o príncipe

importou, desde logo, na continuidade da bwocmcia de D. Jogo, a bwocmcia uansplantada e
fiel ao molde do Almanaque de Lisboa, anelada ao coínHO do altura in)pecador. Soba ela,
nacialallzada nos propósüos mas não nos sentimentos, iiá rqousar a esüuuHía polaca do

Ainda no império, os negócios só eram possíveis com crédito e autorização oâciais,

o que caracteriza não um Estado para a sociedade, e sim uma sociedade que alimentava este

Estado. Sobre a elite dominante no império, Nestor Duarte escreve que

(...) apesar desse senhormto está ligado à obm de paz, como à empresa da cenürallzação do
poder e da dlamada tHlidade nacional que se costuma pâr em correlação àquela

antíalização, assaüorou-se ela duianfe todo o Império, da cidadania polüica sem ter o
espírito dnsa cidadania polhica, que além de exercer defomiada e desavisada, nstringiu-a
singujamlente, impedido a Eom)ação de um povo brasileiro, quer o das cidades, que
rqmu e venceu quando dos seus perigosos e desorientados mavimenos canvulsivos Wer
o da eD(tensa e pendrann região agrícola e pastoril, que üitelou e a&stou da ação direta do

poder público.ó

pais.'

5 FAORO, Raymundo Os donas do poder Formação do paD'ona/o po/í#co órasf/eira. 9.ed, Rio: Globo,

6 DUARn, Nestor .4 ordem pHvadz e a organização po/ízica macio/za/. Brasília: Companhia Editam
Nacional, 1997. p.lll
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Na mesma linha vai o pensamento de A. C. Wolkmer, ao apontar que a
importação de modelos europeus e o estabelecimento de uma cultura jurídica e política

liberal burguesa Êoi um processo que atendeu aos interesses das elites oligárquicas e

ignorou solenemente a existência de diversas formas de organização informal entre a

sociedade. Nesse sentido, o autor nos aponta que

(...) .na evolução das instituições jurídicas brasileiras coexistiu, desde as origais de nossa
colonização, uma piáica nem seno)re reconhecida de pluralismo nomuüvo coiporiÊcado, de

um lado, pelo Direito estatal das oligarquias agrárias e pelas lei oâciais, produção das elites e
dos odores sociais dominantes, e, de Quão, por ptádcas 1%ais informais, obstaculizadas pelo

monopólio do poder público mas geradas e túilizadas por grades parcelas da população, por
setores discriminados e excluídos da vida pohica.'

O poder era exercido de âomla patrimonialista e, em prol desse poder é que se

organizava o Estado, que repassa os dividendos para aqueles que o integram. Dessa comia, como

bem aponta Buarque de Hollanda,

Não em ücil aos detentores das posições públicas de responsabilidade, fomlados por tal

ambiaite, compreenderem a distinção âjndamaital olhe os domínios do privado e do
público. Pna o filncionário 'çpatrirnonial", a própria gestão pohica apresaita-se como de seu
interesse particular; as íimções, os empregos e os bmeãcios que deles auBre, relacionam-se a

direitos pessoais do fimcianário e não a imeresses obyedvos, como sucede no verdadeiro
Estado burocrático, em que prevalecem as garantias jurídicas aos cidadãos. Falta a tudo a
ordenação mpessoal que camctenza a vida no Estado burocrático. O âmcianalismo

patrimonial pode, com a progressiva divisão das âmções, adquirir Baços burociáicos. Mas
em sua essàlcia ele é tanto mais di8rente do bwocrático, quanto mais camderizados eshlam

os dois tipos.'

Vemos, portanto, que o burocrata e o político brasileiro têm extrema diõculdade

de distinguir entre o público e o privado, justamente por ser auto da üsão de ideais

impessoais e liberais com uma tradição patriarcal. Assim, mostra-se "incompatível com

uma ética organizadora do espaço público. Mesmo as manifestações mais nobres

produzidas pelo patrimonialismo podem causar embaraços à construção de um espaço

racional-legal 'aos amigos tudo, aos inimigos a lei', em nada contribui a não ser para o

l=SHl&=HEnam:;'=m$iH:$;J'
Rocha,
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enriquecimento de alguns poucos-"P São estas cosntatações, inclusive, que vão levar o

historiador Sérgio Buarque a cunhar sua expressão "homem-cordial':

Essa confusão entre público e privado obrigava os interesses privados a se valerem

do próprio Estado para ligarem êxito. Não se pode dizer, portado, que o Brasil e$etivamente

teve um Estado liberal clássico - que pressupõe um Estado que se abstenha de intervir na

economia em prol da livre iniciativa -- uma vez que em nosso período colonial a livre iniciativa

6oi duramente rechaçada. Mesmo tendo sido a independência inspirada pelas idéias liberais,

durante o império o Estado continuou absorvendo e consolando toda a aüvidade económica, não

obstante algumas tentativas Êustradas de incentivar a iniciativa privada.

A sobreposição dos modelos representativos fomiais numa sociedade com uma

estrutura económica agrária atrasada deu origem a fenómenos tipicamente brasileiros e que

vão influenciar a esfera política e o poder público até os dias anuais. Os modelos trazidos

para o Brasil por influência das idéias liberais já há anos em voga na Europa levavam a

incipiente intelectualidade brasileira, quase toda formada nas universidades europeias, a

acreditar ser realmente possível a transformação do país através da importação de idéias.

Assim, a república efetivamente também não rompeu a lógica privatista do Estado, que

continuou sendo o caminho mais curto para o êxito dos interesses privados.

Da simbiose promíscua entre o poder privado local decadente dos fazendeiros e

o crescente poder público formal, resultou também o Coronelismo.io Este fenómeno,

caracterizado por uma relação extralegal entre o poderosos locais e os governantes

estaduais, visava cooptar as lideranças valendo-se da histórica falta de recursos e

autonomias legais para os municípios que, limitados na sua ação por esses entraves,

precisavam recorrer extralegalmente a acordos e barganhas.

A !iderança local do coronel possibilitava a troca por favores cujos resultados,

por sua vez, eram utilizados para aumentar e manter o prestígio do líder na sua
comunidade. Por outro lado, o poder legalmente atribuído ao Estado e seus recursos -

to maiores que os esparsos recursos legalmente municipais -- eram a moeda de barganhamu
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do Estado pelos votos e apoio do coronel. Garantia-se para aquele que apoiasse o governo

a indicação dos flincionários, a realização das obras, além de carta branca para usar

polícia local na perseguição dos inimigos.

A racionalidade ideal positivista que ganhou força na república, principalmente

por influência dos militares, foi a bandeira dos governos que se sucederam. Apregoou-se a

idéia de um Estado laico, burocraticamente organizado, como sendo neutro e justo. No

entanto, esse aparelho assentou-se sobre fundações ainda facas, e como nos ensina

Buarque de Holanda, "no Brasil, pode-se dizer que só excepcionalmente tivemos um
sistema administrativo e um corpo de funcionários puramente dedicados a interesses

objetivos e fundados nesses interesses".'

Fica claro, ao olharmos a história política brasileira, que, não obstante seja ela

bastante conturbada, a maior ruptura não se deu nem com a independência nem com a

república, pois nestas o bloco histórico dominante continuou inalterado. O coronelismo e o

patrimonialismo ganharam cada vez mais força e a estrutura socioeconómica brasileira

continuava ündada na produção agrária

E a revolução de 30 que, efetivamente, inaugura uma nova sociedade, em

crescente urbanização e industrialização, e, com isso, conduz ao poder uma outra classe que

busca instituir uma organização racional e planeada em todas as esferas do poder público,

desde as regras eleitorais(que procurou melhorar o sistema representativo), passando pela

interferência económica e no sistema de produção (com a desenvolvimentismo e as leis

trabalhistas), e se manifestando com a implementação de um modelo burocrático de

organização estatal caracterizado pela profissionalização dos serviços e pela especialização

cada vez maior dos diversos órgãos. No entanto, esse novo modelo não entrou diretamente

em choque com a estrutura agrária, que continuou seu processo de contínua decadência sem

que o govemo tivesse explicitamente limitado os poderes dos coronéis.

As mudanças da era Vargas caracterizam o Estado desenvolvimentista,

manifestação da segunda fase do capitalismo nos países periféricos, muito embora não

tenhamos passado pela primeira fase como nos países centrais. Durante esse período, o

Brasil deixou de ser um país eminentemente rural e as classes médias trabalhadoras

l

n llOLANDA, Sérvio Buarque de. Raízes do .Brasa/. 17.ed, Rio: José Olympio, 1984. P. 106



11

cresceram, inchando as cidades e aumentando a demanda por serviços e empregos que o

Estado, no papel do maior capitalista da economia brasileira, garantia. Neste contexto, o

Estado expandiu sua máquina burocrática e equilibrou-se entre os interesses do nascente

mercado e das classes trabalhadoras, institucionalizando os conflitos,i2 tal qual fazia, nos

países centrais, seu contemporâneo: o Estado social .

O modelo de intervenção económica estatal, e consequentemente de

organização da máquina pública, atravessou todo o século, 6oi mantido pelo regime militar

de 64 e acabou sendo consagrado pela constituição democrática de 1988. No entanto, logo

em seguida já se começou a notar a necessidade de reformas institucionais e, seguindo a

tendência mundial então em voga, o Estado neoliberal, remando Collor promoveu uma

tentativa de reforma desordenada que acabou por desmantelar por completo a estrutura

pública brasileira. Diante do seu fracasso, constatou-se que seria impossível fazer

mudanças de vulto no Estado brasileiro sem reformas constitucionais, e assim, de conquista

democrática, a Constituição Federal passou a ser considerada entrave para a modernização,

chegando-se, neste contexto, à situação atual do Estado brasileiro.

1 .1 .3 Estado e aparelho estatal

Mesmo sendo o aparelho estatal:' o objeto central deste trabalho, não se pode

deixar de apreciar a natureza do Estado propriamente dito, o que irá influir diretamente na

caracterização desse aparelho.

Do ponto de vista do que se entende classicamente como Estado - um povo

organizado politicamente de forma soberana sobre um território --, falta, ou pelo menos

faltou,i4 durante a maior parte da história brasileira, elementos de coesão. Assim, um

Estado caca âcou à mercê da violência de "governos fortes" que, a título de modemização

e ruptura, promoveram mudanças no formato do aparelho, o qual, todavia, continuou

il@ãüa : m1 81Z;lh=R'T,=n
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ineficiente aos olhos da maior parte da população. O emprego público continuou parecendo

uma dádiva, um objetivo a ser alcançado, e não um instrumento do Estado para realizar os

direitos básicos do cidadão e promover uma maior igualdade social.

A análise histórica nos revela que a organização do aparelho burocrático visa

materializar o Estado, pemiitindo que ele alcance seus objetivos. Se o Estado brasileiro

historicamente sempre esteve apartado da sociedade, comprometido com detemiinados

grupos, de comia ora mais, ora menos visível, coma consequência temos um aparelho

estatal que necessariamente irá trabalhar para materializar estes compromissos. Seja para

controlar e reprimir, seja para garantir prestígio político, o fato é que, por trás da aparente

feição burocrático-racional que o Estado começa a assumir na República, existem

compromissos que trabalham contra uma eventual eficiência do ponto de vista dos anseios

da sociedade em seu sentido mais amplo. Entende-se aí que, em realidade, não se pode

dizer que o escopo do aparelho burocrático ao !ongo da história brasileira tenha sido servir

bem o cidadão, pois esse nunca foi o comprometimento do Estado.

Porque as finalidades do Estado se refletem no aparelho estatal, e por ser este,

no caso brasileiro, reflexo dos anseios da comunidade dominante, nosso aparelho, conforme

já foi aârmado, não consegue fingir da lógica deste estamento. Esse problema já podia ser

detectado na história do império português, como nos mostra Faoro na passagem que segue:

órgãos administrativos se expandiram, ülâaldo-se de fimcionários e delegados do rei. O
Estado arcava com os compromissos financeiros, sempre às portas da mina, desfalcado com

o enxame de 6mcianáiios e militares que vigiavam o comércio. índia e AÊica, se

empobreciam o Estado, amqueciam a casta nobn, que desâutava os movemos, capúanias e
fortalezas amiadas, além dos provaxtos ineraxtes, além do soldo, aos oâcios."

A visão que se tinha do Estado, e consequentemente de seu aparelho traduzida

na forma de sua organização administrativa, por estar intimamente ligada às origens do

Estado brasileiro e de seus grupos dominantes, vai marcar profundamente nossa realidade

político-administrativa, refletindo-se ao longo da história, chegando até os dias atuais

Variadas são as formas pelas quais o Estado se materializa, mas é imprescindível partir-se

em produto do Rnõmeno brasileiro, é tão apolítico e

'' FAORO, Raymundo. Os do/zos do ;)odor .- Formação do paü'onafo po/í#co brasa/eira. 9.ed, Rio: Globo,
1993 . p81
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de suas bases para que possamos corretamente avaliar se suas estruturas possibilitam o

alcance dos fins apregoados

A dominação de caráter tradicional que privatiza o espaço público pode ser

classificada como uma grande patologia do Estado brasileiro. Se na República Velha o

sistema era o Coronelismo, este modificou-se em função da alteração do eixo económico,

mas elementos seus, como o mandonismo e o clientelismoió continuam a permear as

relações políticas e sociais até hoje.

Como dissemos, o enfoque do Estado brasileiro na era Varias mudou de eixo;

deixou de assegurar a continuidade da prevalência económica e política da aristocracia

rural, voltando-se para o desenvolvimento económico através da industrialização. Como

motor dessa nova realidade, o Estado teve que modificar proündamente sua estrutura

administrativa, montando toda uma complexa máquina burocrática que em tese passou a

operar por critérios mais racionais.

Reflexo disse, a esfera administrativa cresceu, muitas vezes desordenadamente,

levando à ampliação dos quadros que, de instnimentos de desenvolvimento do Estado,

acabaram formando um grande corpo de funcionários públicos com interesses próprios -

possivelmente diferentes dos do Estado -- a serem defendidos.

ió Pala uma concisa definição destes e outros conceitos ver: CARVALHO, José Murilo de. "Mandonismo,
coronelismo, clientelismo: Uma discussão conceitual". Z).4.DOS -- Rwf#a de Ciências Socfafs, v.40, n.2,
1997, PP.229-250.



14

1.2 Crise do Estado Moderno

1 .2. 1 Formulações teóricas sobre a crise
Diversas análises podem ser feitas com relação à crise do Estado. Pode-se

buscar elementos históricos dos amores do jogo político, apontar questões estruturais ou

simplesmente culpar a globalização por estar limitando os poderes do Estado; no entanto,

há um consenso de que o Estado está em crise, consenso este evidenciado nos países

periféricos pelo desgaste do modelo desenvolvimentista de intervenção económica e total

incapacidade deste em proporcionar bem-estar à população

Existem basicamente duas formas de mudança social, a revolução e a reforma.

A questão atual da reforma do Estado ganha especial delicadeza quando percebemos que a

maior parte das mudanças sociais ocorridas ao longo do século nas democracias deram-se

por meio de reformas promovidas institucionalmente através do próprio Estado.' '

Como hoje nos deparamos com a necessidade de reformular o próprio Estado

brasileiro, podemos aârmar, como o faz Boaventura de Sousa Santos, que mais do que o

Estado, o que está em crise é a própria idéia de reformismo social, pois o agente que em

tese deveria ser o responsável pela mudança, não mais é capaz de promovê-la.'' Ainda

segundo o mesmo autor, essa situação nos leva a um vazio institucional, pois se antes o

il Uma formulação um pouco dúerente mas que conobora essa idéia é a de Robert Dam, em sua obra
Po/iarqzzia, onde aponta a ocorrência de cinco fomias básicas de mudança social que liam à democracia,
sejam elas:' processos evolutivos dentro de um Estado já independente; revolução num Estado indeoendmte;
conquista mihür por estadas estrangeiros; processos evolutivos em .países dependentes ou um proces1lo
revolucionário de independência. No entanto, ao comentar a possibilidade axiais de mudança social: O
desapancimento dos impérios colónias reduziu também as oportunidades de um quarto processo de
inauguração.[-.] portanto as altemativas mais prováveis reduzwt-se às duas. primeiras: nos regimes
hegemónicas e:dstentes, um sistema mais compeüüvo terá de ser inaugurado soja por ev:lução sela por
l;Gll;;ã'Õ slElii:ã. & o processo w«olucbnário tmer alto risco ü üacasso Mo signüca !«(l ei(l Mo
será tentado. mas as rwoluções provavelmente onerarão os novos regimes cam sérios conflitos sobre
legitimidade e com isso criarão, desde o inícios uma alta prdbábilidade de regressão pam um govemo
hegemónico." DAHL, Robert A. Pa#arqzlfa. São Paulo: Edusp: 1997. P.
i8 Foram refollnas promwidas pelo Estado que laamm ao weCÉn/ e síafe. No entanto o refomüsmo social .está
esgotado em flinção de ter o capitalismo global desmontado todas os pnssupostos do reformismo, pois .minou
a capacidade financeira do Estado, acabou com os espaços nacionas de negociação: :!)ois

atrelou toda a

economia ao mercado intemacional e fez com que os riscos e a exclusão crescessem mais do que os Estados
podem sustentar. Assim, a hegemonia e a conülança foram sobrepqadas pela acumulação.
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Estado era sujeito da reforma e a sociedade o objeto, agora que o Estado é objeto, quem

será o sujeito?
19

E nesse vazio que ganha força a idéia de que a sociedade terá que reformar o

Estado e a si própria e, dentro desse contexto, surge a idéia de um terceiro setor -- ao qual

o atual governo brasileiro chama de "sociedade civil" que ao menos teõrtca e
retoricamente deverá ter um papel preponderante no novo formato de Estado que se

desenha. Analisaremos mais adiante a relação entre Estado e esse terceiro setor.

A questão primordial colocada pelos teóricos da atual crise do Estado parece ser

justamente a de como balancear as forças do Estado, do mercado e da sociedade, interesses

muitas vezes antagónicos e diHiceis de conciliar, mas que necessariamente farão parte da

composição que levará a um novo Estado.

Com o vazio causado pela insuficiência do reformismo social, acreditou-se

inicialmente que o Estado era irreformável e, por ser intrinsecamente ineficiente, a Única

coisa a fazer era reduzi-lo ao mínimo necessário, permitindo, assim, melhor flincionamento

do mercado. Esse foi um movimento global impulsionado e medido por interesses e

indicadores económicos e que âacassou diante dos paradoxos do Estado mínimo: como a

reforma do Estado era levada a termo pelo próprio Estado, ele teria que ser forte para poder

produzir sua fraqueza; é preciso antes regulamentar para desregulamentar. Assim, constata-

se que Estados fortes são necessários; o que é preciso é mudar a natureza da força desses

Estados. Esse problema é, portanto, mais de qualidade que de quantidade de Estado,

chegando-se aqui à conclusão de que estamos diante não mais de um reformismo social e

sim. de um reformismo estatal, Guio agente não mais é o Estado mas os setores da

sociedade com capacidade de intervir, e que não ficam restritos apenas no âmbito

nacional
20

Neste auge do neoliberalismo, apregoou-se, como verdadeiro, aquilo que Claus

OHe aponta como duas das grandes falácias que impedem a construção de novas

de cousa. A reinvenção solidária e paitiçipativa do Estado. In: SEMINÁRIO
INTERNACIONAL SOCIEDADE E AREFORMADOESTADO, 1998, São Paulo. E]$1]81:Dlêlg:ÊgB;':lpw

20 SANTOS, Boaventura ,xn A nnFooMA n(l ESTADO. 1998, São Paulo. E»lSli:1114B:Çgnl
abr. de 98. p.l de Sousa. A reinvenção solidária e participativa do Estado. In: SEMINÁRIO
INTERNACION
abr. de 98. P. 5
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instituições políticas e sociais: a falácia do Estado-mínimo e a da conâança total no

mercado, que corresponde a acreditar que mais consumo leva a maior satisfação da

população.

Na verdade, um Estado não precisaria ser grande; mas precisa ser forte, pois

necessita ter capacidade para captar recursos e promover as condições básicas para que seus

cidadãos se desenvolvam. Nesse sentido, é inevitável que o mercado seja regulado, uma

vez que sua lógica exige sempre mais eficiência, e esta, na maioria das vezes, quer dizer

economia de mão-de-obra o que, por sua vez, gera desemprego e insatisfação. Mercados

são autodestrutivos e tendem a deixar de ser competitivos, não percebem os danos extemos

que causam, nem conseguem pensar a longo prazo. Na verdade, tendem até mesmo a deixar

de ser mercados para se tomarem monopólios e invadirem todas as esferas da sociedade,

mercantilizando tudo se não forem regulados externamente.

Claus OHe aüuma que, diante de um quadro de transição política, económica e

cultural(democratização, globalização e pós-modemismo) como é o período no qual

vivemos, é impossível fornecer um solução teórica para equilibrar Estado, mercado e

comunidade. Ao se referir a como deve ser o equilíbrio entre os três atores desse novo

contexto, o professor alemão esclarece que é mais fácil dizer o que deve ser evitado do que

o que deve ser feito, âcando claro apenas que soluções puras, que privilegiem um desses
elementos sobre os outros são inviáveis. Estas soluções puras são obsoletas e, muito

embora orientem os partidos políticos atuantes na maiorias dos países, não mais

correspondem à nossa realidade e, além disso, não dão conta da realidade complexa da

atualidade

21

wxÀ'xx-.mare.caiu: abr. de 98ll\\.' \

Comentando justamente acerca do equilíbrio entre os três princípios, OHe

aârma que
wlwt tais briefewrcise in sociological basics is I'toped hera to help urlderstajad is a dual truta
that l wartt to demonstrate in ths lecture. First, providingjor social ordem ai'ü stabitity

lhrough instiülüons cannot relê on ane ofthese panerns - skate, rnarket, community-- atone.
Secortd, it canwlot even rety ofa combination olmo ofthese patterns, be it a market-state,

stcite-commumty, or communlty-market syntl'nsis. We med all three jbui'idations ofsocial
arder. T}'w ptobtem ofdesigüngclppropriate imü üo can ttnt.ts beformulated as keeping

zi OFFE, Claus Tbe present histoiical Uansition and some basic design options for societal mstituüons. in:
SEMINÁRIO IN'lERNACIONAL SOCIEDADE E A REFORMA DO ESTADO, 1998, São Paulo.
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app70priate distclnce f'om the exh'emes of

mhng ''too little'' use ofanyofthem'

Ressalta ainda que o perfeito equilíbrio não vai ser atingindo por fórmulas

teóricas; trata-se de um processo de definição política que tem que ser realizado pelos

próprios atires. Por isso é necessário um novo Estado que possibilite essa discussão.

Na mesma linha vai o pensamento de Gilberto Dupas, para quem "um novo pacto

para o desenvolvimento exighá uma profimda reflexão sobre a natureza das novas relações entre

o Estado, a sociedade civil e o setor privado, bem como a disposição dessas sociedades em eleger

prioridades que poderão, por vezes, oonflitar com o primado absoluto do mercado". Sugere que

este pacto finde um Estado indutor-normativo-regulador que passe pela

recuperação da capacidade de indução de Estados nacionais éticos e eortalecidos em sua
1%itimidade, e a fiação de esüutuias eficazes que -- com íiüima colaboração da sociedade
civil -- tenham candição de âscallzar o cumprimaito dos acordos e dos compromissos

assumidos nos processos de regulação. Este novo Estado deve estar apto a viabilizar serviços

públicos essenciais à população de baixa renda nas áreas de saúde, educação, habitação e
amparo à exclusão social.'

Promover as relações políticas verticais, do âmbito da cidadania, não será a única

preocupação desse novo Estado; deverá, também, amarra-las necessariamente às relações

políticas horizontais, próprias da comunidade, para que, juntas, possam resistir ao princípio do

mercado que põe em xeque todas as interações não mercantis.

Nos países periféricos, a reforma do Estado ganha contornos ainda mais

dramáticos, pois os Estados, independentemente de seu tamanho, são cacos demais para

promoverem sua reforma. Adam Przeworski nos mostra, através de uma sólida análise

ca, que essa fraqueza decorre da incapacidade de tributar as parcelas mais ricas da

2

emptri

Paulo. WD!»l:nlêlg:çg!!L abr. de 98 p. l
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,.l.Hn n n-.n impede n Estado de Promover a distribuição de renda que seria intrínsecasociedade, o qu

à sua lógica.

A hipótese sustentada pelo autor é a de que, em função da diferença económica,

as instituições não üncionam, pois o Estado se torna incapaz de tributar diferentemente os

ricos e pobres e, assim, garantir a redistribuição de riqueza que seria seu papel principal.

Sob este prisma, a desigualdade económica seria um problema prévio a ser resolvido ou,

pelo menos, amenizado, pois o Estado não tem recursos, e uma mera reforma institucional

não muda isso.

/vence, /co?zc/zzcü í/zaf íbe zznequla/ e/ZÉorcemerzf o#Zgw fn /nza/WZxzün..4meHcan d?znlocraaes

cannof be expbfned ín feP7m oÍíbefr fmü zíon7a/ s/mcüres. 7%e aZferpzalfw /DI !Aesjs js

}iat in Udliy ua'iequa! socíeties the sfafe, whatewr its insfiMtional strücMre, ís just too pool
to en®rce @ law uM'ersalistiaaUy. No r#orm oÍ th skate is su$ciM to s«egmM the
reptiblican rightsz4 jor ex/er))one, because fhe staff }ms no resollrces fo sa#eguard and
promete these rigttls. The impedimentis$scal, not insühlüona!.'

A análise empírica de Przeworski mostra que o grande diferencial entre a

América Latina e a Europa não são as instituições e a forma como estão legalmente

concebidas, pois que nesse sentido assemelham-se muito; o grande diferencial está na

enorme concentração de renda que é responsável pela distorção das políticas Êscais e por

quem é, também, agravada. Sendo ao mesmo tempo causa e efeito, instaura-se um círculo

vicioso de difícil ruptura. Teoricamente, uma análise do ponto de vista económico indica

que quanto mais desigual a sociedade, maior seria o papel distributivo do Estado.

Entretanto, isso não ocorre na América Latina, o que denuncia um problema político e não

económico e leva-nos a uma questão do tipo: Ou os ricos têm mais poder sobre o governo

em sociedades desiguais, ou os pobres são menos capazes de usar seus direitos

democráticos

24 Conceito desenvolwdo por Bresser Pereiia também chamado de direitos de quarta geração. E o düeita de

!
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Percebemos então que a democracia, por si s6, não cria condições necessárias

para o efetivo exercício dos direitos democráticos. Assim, muito embora na democracia tais

direitos sejam formalmente garantidos, a maioria da população não consegue exercê-los, o

que caracteriza democracias sem cidadania efetiva.

A grande concentração de renda faz com que o Estado sda pobre, e se ele é

pobre não consegue distribuir renda. Daí que, antes de refomlar o Estado, é preciso hda

recursos para transforma-lo. A razão da pobreza do Estado está em não conseguir taxar os

ricos, uma vez que estes preferem comprar determinados serviços, quando deles precisam,

ao invés de pagar os impostos que poderiam reverter em prol de todos. Ficando à margem

tanto da contribuição quanto da possibilidade de usufruir dos serviços públicos, portanto

sem recursos e sem serviços, os pobres não conseguem ser politicamente efetivos por não

terem condições de exercer seus direitos, e, paradoxalmente, não exercendo seus direitos

políticos, continuam pobres.

E imprescindível atentar para as questões levantadas por Przeworski, pois ele

alerta que a reforma institucional não é o suficiente para capitalizar o Estado e dota-lo de

poder resdistributivo de renda que assegure efetivamente os direitos democraticamente

consagrados para as parcelas menos privilegiadas.

Ainda no tocante à unção redistributiva do Estado, Alain Touraine explicita o

que outros autores deixam implicito. Ele elenca, como condições necessárias para a

democracia, um Estado com capacidade de decisão, um empresariado cam capacidade de

empreendimento e mecanismos de redistribuição da riqueza e poder para combater a

desagregação social. Ao analisar especificamente o caso brasileiro, afirma que os dois

primeiros elementos já estão relativamente sedimentados, e que o maior problema do nosso

país seriam justamente os insuportáveis contrastes que acabam dividindo a sociedade

brasileira em mundos apartado, e por isso nossa demanda mais imediata seria a criação de

mecanismos de redistribuição. Diante desse alerta, é imprescindível nortear a reforma do

Estado para que este possa assumir, ou pelo menos ensejar, esta íiinção redistribuidora.

1 .2.2 A direção da reforma

A passagem da Estado liberal para o social, muito embora contribuísse para

uma melhora signiãcativa na qualidade de vida de parcelas da população, acarretou "efeitos
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colaterais". Di Pietro aponta algumas consequências negativas da instauração do Estado

social:

(...) wriÊcou-se um crescimento desmesurado do Estado, que passou a actuar em todos os
setores da vida social, com uma ação interventiva que coloca em risco a própria liberdade
individual, acta o principio da separação de Poderes e conduz à ineâciência na presUção de

serüços.(-.) Além disso, a bm)a burociád.ca de organização, peque aplicada
indistintamaite a todas as atividades do Estado, mesmo às de natureza social e ecanõmica,

acabou por coliüibuir pam a ineâciência do Estado na prestação dos serviços, ineâciàicia

essa agravada pelo volume de atividades e pela crise Ênanceira que tiveram que enâaitar
especialmente os países da América Latina.'

Diante deste quadro, o govemo entende que , "a causa básica da grande crise

dos anos 80 é uma crise de Estado, que se dá de três fomias: uma crise fiscal do Estado,

uma crise do modo ou das estratégias de intervenção estatal e uma crise da forma

burocrática pela qual o Estado é administrado".''

Como saídas da crise, Bresser Pereira aârma que

(...) reÊomlar o Estado sigaiâca superar de vez a crise Êscal, de Éom)a que o país volte a

apresentar uma poupança pública que ]he pemlita estabilizar solidamente os preços e
6nanciar os invndmentos. SlgniÊca completar a mudança na comia de intervenção do

Estado no plano wanâmico e social, através de reÊomlas voltadas pam o mercado e pam a
justip social. Rebmuar o Esüdo signiâca, 6nalmeiüe, rever a estnúum do apneülo estatal e
do seu pessoal, a partir de uma crítica não apenas das ilhas práticas paüiínonialistas ou
dientelistas, mas também do modelo bwocíático clássico, com o obüdivo de tomar seus

serviços mais batatas e de melhor qualidade. Em qualquer das &ês hipóteses,
reformar o

Estado sigai6ca dar uma resposta positiva ao problema âmdamental do último quartel deste
século: a crise do Estado."

Dos três aspectos abordados, os dois últimos estão diretamente relacionados

com o Plano Diretor da Reforma e são os objetos deste trabalho. A reforma estrutural do

aparelho do Estado é orientada justamente para alterar o modelo atual de intervenção estatal

nos planos económico e social, retirando o Estado da área produtiva e atribuindo à

sociedade um papel essencial no desempenho de várias atividades hoje prestadas pela

máquina pública.

" ":n';=H : n;w%.ufq©.,ll :ll====1=1



21

São estes pontos que estão sendo postos em prática através da Emenda

Constitucional da Reforma Administrativa e outros proüetos paralelos. Abordaremos no

segundo capítulo a reforma propriamente dita, mas, tanto teoricamente, quanto no prometo

ora em curso, a temática da participação da sociedade na reforma é um dos pontos cruciais.

Ao propor um novo equilíbrio entre Estado e sociedade, a reforma segue as formulações

dos teóricos acerca dos possíveis caminhos para a saída da crise.

re/#o do .Estado e a bons/ífzfíçâo .Brasa/eira

Discussão n'l. ENAP. Brasília: 1995.

Texto pam
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1.3 Estado e terceiro setor

1 .3.1 0 que é terceiro setor?

Terceiro setor corresponde, no plano exposto pelo governo, ao setor público-

não-estatal. É uma classificação extremamente ampla e imprecisa para designar todas as

instituições que, mesmo sendo privadas, perseguem, ao invés do lucro, fins socialmente

relevantes. O público, na sua denominação, extrapola o estatal, e sob este aspecto o poder

estatal seria apenas uma espécie dentro do género poder público

Assim, este termo visa confímiar que ainda que vulgarmente se considerem apenas

duas formas, a propriedade estatal e a propriedade privada, existe, no capitalismo contemporâneo,

uma terceira forma, intemlediária, extremamente relevante: a propriedade pública não estatal,

constituída pelas organizações sem âns lucrativos, que não são propriedade de nenhum individuo

ou grupo e estão orientadas diretamente para o atendimento do interesse público.

Como o próprio Boaventura expõe, terceiro selar não é uma definição precisa e o

próprio termo varia muito de pais para país. Todavia, essa variação não é uma mera confusão

terminológica, pois há diferenças significativas nas origens e na composição do terceiro setor em

cada região do mundo.

E. no entanto, razoável identificar o terceiro setor Goma um "vastíssimo conjunto de

Organizações sociais que não são nem estatais nem mercantis, ou sda, que, por um lado, sendo
... ...'=---- .,.,. 1.H,. -ndn animadas nor obietivos socIaIs.

privadas, não visam a âns lucrativos e, po

públicos ou coletivos, não são estatais"."

Dentro do Plano Diretor da Refomia do Estado, o terceiro setor é chamado a

desempenhar um papel extremamente relevante, pois irá executar, sob a forma de

organizações sociais, muitas das âinções que hoje são exercidas pelo Estado. Parcerias
entre o Estado e setores organizados da sociedade são a tendência apontada pelos teóricos e

posta em prática em diversos países onde a comunidade gerencia desde aparelhos

públicos30 até instituições mais complexas. Entendemos, entretanto, que algumas

29 SANTOS, Boaventum de Sousa. A reinvenção solidária e participativa do Estado. In: SEMINÁRIO
INTERNACIONAL SOCIEDADE E AREFORMA])O ESTA])O, 1998, São Paulo. E»lw:Dlêlg:çgnl

3aSobreanálisedeexperi .. . ..zn-nn nn nf n mefraoo/ffan ci&. In: SEMINÁRIOabr. de 98. P.5 as concretas de participação popular na administração em âmbito municipal, ver
OI'i a
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considerações devem ser feitas acerca do terceiro setor e suas reais possibilidades na

democratização e reforma do Estado .

Dentro da discussão anual acerca dos limites da democracia representativa,

aponta-se na direção da busca de formas democráticas mais paiticipativas, e nesse sentido é

imprescindível que sqa dado à sociedade espaço para a efetiva participação nas reformas

1 .3.2 Limites do Terceiro Setor

Nos países cen#ais, esse terceiro setor surge já no século X]X, filncionando como

um contrapoNO aos princípios económicos burgueses eiüão em ascensão e ao modo de produção

que se instalava. Durante o século XX, o próprio movimento socialista e comunista concenHou-

se no seu embate coima o capital aaavés de mecanismos institucionalizados pelo Estado e o

terceiro setor perdeu espaço vindo a renascer somente a partir da década de 1970.

Podo.se dizer genericamente que essa renascença é a consolidação do esquecido

terceiro pilar da modemidade: o principio da comunidade, que no entanto assume lições

diluentes nos países cenKais e nos periféricos. A grande pergunta é se o terceiro setor, por tanto

tempo adomlecido e colonizado pelos princípios do Estado e do mercado, tem capacidade para

atear na reÊom)a do Estado.

Diante do mau fimcionamento da burocracia estatal e da incapacidade do mercaao

respeitar a eqüdade na distribuição dos recursos, surge coma outro caminho a interferência do

terceiro setor. Assim, é predominantemente a crise do "Estado providência" que causou o

ressurgimento do terceiro selar nos países centrais. Isso traz o risco do terceiro setor surge

somente como uma reação, e não como uma proposta de mudança facial verdadeira, o que

contribuiria para a mitiüicação do princípio da comunidade que estaria fadado ao insucesso.

No entanto, os países periféricos não tiveram um "Estado providência" para entrar

em crise, o que nos lwa a comtatar que o terceiro selar surge para "criar o mercado e a sociedade

ão Paulo. BllH:JDalg:çglB âbr

de 98
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civil através do provimento de serviços básicos que o Estado não está e muitas vezes nunca

esteve em condições de prestar'.' '

Em alguns países periféricos, notadamente os com menos inda-estrutura, o terceto

setor encama este espírito de substimto do Estado com mais corça e mais artiâcialidade, sendo

muitas vezes ramos locais de "ONGs multinacionais" as quais, ao mesmo tempo em que suprem

a ausência de serviços básicos, inteáerem profundamente na cultura e na organização social

local.

Pelas tipos de serviços prestados e respectiva estrutura organizacional, algumas

entidades do terceiro setor estão muito mais próximas do pólo público, outras se aproximam do

pólo privado, existindo ainda as que se revestem de terceiro setor meramente como fachada para

negócios privados e aquelas que denso da mesma estrutura mantêm partes privadas e partes

públicas.

Przeworski chega até a ponto de afirmar que "não se pode esquecer que as mais

poderosas ONGs nas nossas sociedades são os Zoóóles empresariais,"" e que, muitas vezes,

organizações mesmo sem âns lucrativos servem para disseminar idéias e praticam ações que vêm

beneâciar, e muito, interesses privados. Nesse sentido, pode ser muito arriscado passar para

organizações deste tipo a gestão de saviços como saúde e educação que, necessariamente,

devem visar o interesse público.

Talvez o aspecto mais importante de análise das organizações da terceiro setor sda

sua relação com o Estado. Nos países periféricos existe uma tradição de conflito entre o Estado e

o terceiro setor, e üz-se necessário deânü se este terá um papel de mero executor de políticas

públicas ou também participará da escolha das políticas a serem implantadas.

No Brasi], não há praticamente dados sobre como as entidades íilanHópicas e

organizações que se enquadram na deãnição de terceiro setor usam o dinheiro que recebem do

Estado e de particulares e a única pesquisa existente, realizada em 97 e comentada por Mana

Elena Johannpeter, indica que a maioãa destas instituições não usavam bem seus recursos.

n SANTOS, Boaventum de cousa. A reinvenção solidária e participativa do Estado. In: SEMINÁRIO
IN'lERNACIONAL SOCIEDADE E AREFORMADO ESTADO, 1998, São Paula. E»IB::glêlg:ç9DL

abr. de 98. P. 9 fe and rbe Clízen: SEMINÁRIO INTERNACIONAL SOCIEDADE EA
' RE.ORMADOZS;='&'i;ãl'Éã'i Paü' »"'«-«, ab- d' 98 p 13
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A falta de infomução sobre o üabajho das Organizações sociais em nosso país é uma hca

de dois gumes que, por um lado, prdege as &lsas e ineficientes e, por o\üo, relega ao
desamparo aquelas que lutam diarjamenfe pam servir mais uma remição, ministrar mais um
curso, apoiar mas um desabrigado. Em países ande doar é um hábito antigo, como nos
Estados Unidos, existem órgãos públicos, privados e mistos que supervisionam as

organizações sem 6ns luciadvos, e prestam contas Mavés de relatórios anuais, que sâo
publicadas e divulgados."

1 .3.3 0 Terceiro setor e a reforma do Estado
Iniciamos esta seção com um trecho do pensamento de Côro Games e

Mangabeira Unger, segundo o qual é impossível pensar o Estado do aturo sem o terceiro

setor.

35

esüitam

A inovação institucional é o meio maior pam a realização destas duas esperanças. Hoje no
mundo o debate ideológico muda de tema. O canâito entre estatismo e pnwblsmo morre

enquanto começa a surgi um conflito entre as fomlas instituciollais ahemativas do
phiralismo político, económico e social: isto é, da democracia representativa, da economia de
mercado e da sociedade civil livre.'

Como já 6oi colocado, com o âm do reÊomlismo Êm-se necessário reinventar o

Estado. Nesse sentido, aprimeira concepção que perdurou no auge do neoliberalismo(quando se

acreditava que o Estado fosse heâomláve]), Êoi a que classiÊicamos como Estado neo]ibera], que

consistia em assuxnir no Estado todas os aspectos do princípio do mercado e somente eles. Era a

concepção privatizante radical proposta pelo Banco Mundial e que agora é revista pela própria

instituição, como aponta Gilberto Dupas em sua obra citada.

O vácuo teórico e a incapacidade de gestão dos Estados Nacionais, Êenõmenas que

se seguiram à crise pós-keynesiana, abriam espaço para os sempre ardorosos defensores do

"Estado mínimo". A idéia de que o Estado tende intrinsecamente à ineâciência voltou com toda a

força nos discursos mais conservadores quando se evidenciaram problemas de gestão dos

govemos nos países desenvolvidos.

O mesmo autor acrescenta ainda que muito embora tivesse razões de ordem

:nte económica para vingar, tal visão do Estado Êoi descartado e hoje se constata que "em

33JOlIANNPEmR Ma Elena. Ocgmizaçõessaciais. ü#bf/idZzü e doações. ]n: Zelo Hora, 29/01/98 P.23
s4GOMES. Cito ' e, UNGER, Roberto Üangãbeira. O Próximo Passo: C/ma a/femaDva prazzca aa

« l,«@ózHÇIHIH===HewülS'': rgHn'H:H$E' ::;g,"ÜIn: SEMINÁRIO IN'lERNACION
Paulo. www.mare.com: abr. de 98
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todas as economias avançadas, os gastos do govemo têm crescido, e rapidamente, como

percentagem do produto nacional bruto".3õ

Os sintomas da crise levam à necessidade de mudança, e a primeira fonna de

mudança que saltou aos olhos Êoi a privatização. No entanto, a participação estatal nos gastos

nacionais tem crescido até mesmo na Grã-Bretanha e nos EUA. Por isso, na verdade, pode-se

afimlar que precisamos de um Estado amplo mas que filncione diferentemente.

Sugere-se que pela via da descenüalização e da participação é que se pode buscar

uma nova conformação para o Estado, e aqui também o terceiro selar entendido como a

comunidade organizada também ganha relevância.

Trata-se de entender a evolução das formas de organização política que dão sustento

ao Estado: a modemidade, além dos partidos e sindicatos organizados em tomo dos seus

interesses exige comunidades organizadas para gerir o nosso dia a dia. Este 'üipé' de sustentação

da gestão dos interesses públicos, que pode ser caracterizado como 'democracia participativa', é

indiscutivelmente mais fimle do que o equilíbrio precário centrado apenas em partidos políticos.

A necessidade de reforço dos poderes locais e da conseqümte descentralização

administiüiva implica, em outro nível, que já não podemos nos deixar acuar à doma
dicatonomia aiüe privatizar e estatizar, na medida em que adquire peso âmdamental, em

tempos de perspectivas, o espaço público comunitário, repetindo a evolução da democracia
rq)resentativa para sistemas descexitralizados e participativos, a dlamada democracia
participativa.

Por democracia participativa, modemamente entende-se a abertura de instâncias de

deliberação das quais possam participar um número cada vez maior de pessoas de Êomla eÊetiva.

Neste contexto âca claro que o terceiro setor deve, então, integrar o cenário político da reÊomla

do Estado para ajudar a resolver as questões que surgem quando se pretende passar do modelo

burocrático para o gerencial. Extrapolando o papel de meros executores de políticas públicas e

ingressando na seara de produção dessas políticas, o terceiro setor pode amar tanto em

contraposição mm o Estado quanto em complementaridade. Cabe ao terceiro setor lutar para

abú espaços de democracia participativa, já que na maioria dos países subdesenvolvidos a
h--; ..rn a o.pn«nlvimentn da anciedade civil ools mantêm

democracia representahva não coam

o político afastado da sociedade

7

" DUPAS, Gilberto. Op cit
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A mera substituição do papel estatal pelo terceiro setor não pode ser vista como

avanço; por isso, não basta a re6omla do Estado. E preciso re6omlar o espaço não estatal, pois o

regime político anual, conânado ao Estado, não consegue garaiúir a democraticidade das relações

políticas nesse espaço-

Assim como é necessário assenta o Estado sobre os princípios da cidadania e da

comunidade com participação do terceiro selar, este própno também está wyeito aos mesmos

vícios que hoje tem-se imbuído ao Estado. No momento em que o terceiro selar é
crescentemente invocado como um antídoto contra a privatização do Estado de bem-estar por

grupos de interesses corporativos, é impoüante ter-se consciência de que o terceiro setor pode ser

ele próprio uma conte de corporativismo

Não é claro que o prhicipio da comunidade, depois de um fécula de mmginialização e .de
colonização porpaite do Estado e do mercado, tenha ainda a atúanomia e enerva necessanas

pam praugonizar uma nova proposta de regulação social, mais justa,
capaz de repor a
. . .= . :.1.:. J.

eq«ção mM r.g«],ção e e«mcbação s"i,l que«tM a mü« o-igÜ,áM Ü
modemidade ocidental."

Atentando para evitar que o terceiro selar se transforme em focos de autoritarismo,

analisando wa esüutura intema, sua relação com a sociedade e demais organizações e,

principalmente, com o Estado, percebe-se que a "potenciação da democracia, da solidariedade e

da participação, que buscamos na nova articulação ente o princípio da comunidade e o principio

do Estado, é apenas um entre outros e nem sequer o mais Óbvio resultado dessas relações"

Fica a grande lição de que "sem uma profunda democratização do terceiro vetar será

um logro confiar a ele a tarefa de democratização do Estado e, mais em geral, do espaço público

não estatal. Aliás, em muitos países a democratização do terceiro setor terá de ser um ato

originário, já que o terceiro setor, tal como aqui o dehlimos, não existe nem pode presumir-se

que surja espontaneamente"
39

8 abr. de 98. P7 de cousa A reinvenção solidária e participativa do Estado In: SEMINÁRIO
]N'lERNACK)NAL SOCIEDADE E AREFORMADOESTADO, 1998, São Paulo. HED!:Dlêlç:ç91L
abr. de 98 p. 17
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Diante da inegável necessidade de participação social na reforma do Estado, e mais

do que só na reÊomla, de participação no próprio modelo adotado, o terceiro setor tem sido

apontado como o myeüo que partiçipuá das parcerias para melhor gerenciar o Estado.

A dificuldade está em formular mecanismos que possam garantir a#avés da

participação do terceiro setor a e6etivação e a expansão da democracia. Existirá sempre o risco de

que, ao se abrir espaços para essa participação, esta contribua para acenMar ainda mais a

privatização do espaço público ao invés de trabalhar no sentido conuáiio. Como as análises

teóricas apontam, o terceiro setor tem um potencial muito grande para conüibuir para a expansão

da democracia, porém também é dotado de uma capacidade autoritária e privatista para a qual é

preciso estar atento e a qual aparentemente, os planos govemamentais, como abordaremos mais

adiante, não consideram. Assim, mesmo sendo considerada imprescindível a participação do

terceiro setor na reforma, este não pode ser incondicionalmente considerado como o elemento

salvador.
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CAPÍTULO 2 - PENSANDO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1 Histórico da Administração Pública

2.1 .1 Modelos de Administração Pública

As sociedades pré-capitalistas eram administradas sem que houvesse,

propriamente, uma distinção entre o património do príncipe e o património público. Isso

acarretava uma privatização total do Estado, e esse tipo de administração é denominado

"patrimonialismo:

Seguindo o processo de racionalização e visando ao rompimento desse modelo,

foi se estabelecendo, paralelamente ao desenvolvimento da democracia, a administração

burocrática que, ao se pautar pelo profissionalismo, impessoalidade, fomialidade e

legalidade, combatia o nepotismo e a comipção característica do patrimonialismo .

Muito embora coubesse bem num Estado liberal clássico onde as únicas

funções eram assegurar a propriedade e a efetividade dos contratos, com a incorporação

crescente de outras funções, inclusive de ordem económica, o modelo burocrática se

mostrou lento, caro e ine6ciente.

No início do Estado modems, a funções do executivo reduziam-se praticamente

à polícia, em sentido estrito, e à cobrança de impostos, uma vez que era pensamento vigente

à época que caberia ao Estado apenas assegurar a liberdade individual. No entanto, e muito

como fruto da reação das classes trabalhadores a essa realidade, o Estado foi incorporando

novas filnções e enveredando-se inclusive pelo campo das atividades económicas,

acarretando, com isso, um aumento significativo nas atividades a serem desenvolvidas

principalmente pelo executivo, chegando ao extremo -- no auge do Estado Providência nos

países centrais -- e que teve como correspondente, nos países periféricos, o Estado
desenvolvimentista.

Foi com esse acúmulo de novas atividades que surge, realmente, o direito

administrativo, que vem regular as novas relações entre administração e administrados, e só

então que se pode falar em "aparelho estatal" e "Administração Pública" com a conotação
n.- ,...mA ";m'.. n-«'.-l a ser gerido e organizado de forma

que hoje se coloca Este apareSC] )
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burocrática que, pelos princípios que orientam o modelo racional-burocrático, consiste em

atividades detalhadamente previstas em lei, com um controle forte e a.prlorf dos processos

pela obediência à forma. Seu princípio maior, a da legalidade, reflete bem essa realidade ao

afirmar que só é facultado ao funcionário público realizar o que Ihe é expressamente

permitido em lei. A própria idéia de modelo burocrático como atividade neutra,

profissional, permanente e vinculada à lei40 permeia a noção que se tem da própria

Administração Pública, reaÊrmando a identidade entre as duas que vem desde o seu

surgimento.

Hoje, no entanto, questiona-se a eÊciência desse modelo, pois é dito que
mesmo combatendo razoavelmente a corrupção e o nepotismo, ao menos em países

centrais, o Estado burocrático acabou tomado por outras formas de privatização, como o

corporativismo4i do funcionalismo público, o /oóóy empresarial que consegue subsídios e

financiamentos desnecessários, além de outras formas de pressão e ingerência que retiram

do modelo burocrático o caráter neutro legal de que se reveste, ao menos retoricamente.

Essa interferência, mais sutil e talvez por isso mais difícil de combater, vem reaãrmar que

o patrimonialismo ainda não é coisa do passado, apesar de hoje poder ser considerado não

mais como regra e sim como patologia da administração pública.

A Administração Pública germcial vem agora para superar a burocrática. Tendo incoipomdo
avanços da administração privada ao longo deste século, é um modelo orientado pam o

cidadão e pam a obtenção de resultados que pressupõe que os políticos e âmcionários
públicos soam merecedores de um gmu real, ainda que limitado, de conÊança. Como
estiatéga, serve-se da descentralização e do incentivo à criatividade e à inovação, tÉillzando-
se, como Êomu de controle sobre os ól'Wos descentmllzados, do contento de gestão."

Difere, portanto, do atual modelo burocrático que busca controlar os processos,

deânindo normas para contratação de pessoal e compra de bens e serviços. Essa forma de

controle a prforf, ao invés de preocupar-se com resultados, concentra-se na tentativa de

evitar o nepostismo e a comlpção, partindo da premissa de que é melhor preveni-los, pois

será muito difícil pum-los. Mesmo assim, tem-se mostrado ineâciente na prevenção contra

p='E=%lâ=#S'gSfq=g#UB=kr==' .;:=i=" .=;n'ü
organização buroçráüca brasileira, já na época de sua implementação na "era Vargas".
42 PERElIRA, Luiz Carlos Bresser. .4d)zdnfs»'anão Pzíó/fca gere/zela/.' esrrafégia e es#vfzíra para z/m /lavo

Estado. Texto pam discussão n9. ENAP. Brasília: 1996. p.9
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as novas formas de privatização do público contra as quais as técnicas gerenciais de

aferição de resultados são consideradas mais eficientes.

No modelo gerencial, a conülança, aqui entendida como ausência de controles

meramente procedimentais, ainda que limitada nos funcionários e políticos, é essencial

para que possa haver a delegação e posterior controle dos resultados. Talvez este seja o

ponto mais delicado em nossa realidade, na qual aparentemente, todos são a.prforf movidos

por interesses alheios aos da Administração Pública.

Essa migração para uma nova comia de administração tem como ícone maior a Grã-

Bretai)ha de Tatcher, mas também foi adotada por movemos social-democratas na Nova

Zelândia, Austrália e Suécia e, mais recentemente, nos Estados Unidos. No Brasil, como

veremos, tentou-se avançar na mesma direção já em 1967 quando da reüomla promovida pelo

govemo militar que introduziu à época alguns conceitos gerenciais.

2.1 .2 A Administração Pública até 1 967
Tivemos no Brasil, até 1930, um Estado eminentemente patrimonialista, muito

embora o patdmonialismo não tenha, ainda hoje, saído totalmente de cena. Não havia à época

uma distinção entre o público e o privado, a forma de dominação podia ser classiâcada como

tradicional e, portanto, a gerência da coisa pública era deita ao bel-prazer dos govemantes.

Durante o império, numa tradição herdada do reino português e à qual já nos

reÊerimas, não se podia distinguir propriamente a Administração Pública dos negócios

particulares do imperador, e assim o sendo, o aparelho estatal não operava em fiação do interesse

público; o fimcionalismo era um 6m em si, uma moeda de boca entre a nobreza política e os

grupos que a apoiavam. Pela incapacidade técnica do Estado, a inca-estrutura era operada sob

forma de concessões a empresas estrangeiras particulares com incentivos por parte do govemo,

mas sem nenhuma coordenação ou planeamento a longo prazo, situação esta que não conseguiu

desenvolver economicamente o país

A administração burocrática clássica, que tem origem no sistema militar prussiano,

6oi implantada nos principais países europeus no final do sécdo passado; nos Estados Unidos,
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no começo deste século; no Brasil, em 1935, com a reÊomla administrativa promovida por

Maurício Nabuco e Luís limões Lopes no govemo Varias."

A racionalização da Administração Pública brasileira só veio a ocorrer de fato com

Getúlio Vergas na década de 30. Naquela epoca, o Estado assumiu o papel de motor do

desenvolvimento do país e, para que isso fosse possível, foi-se complexizando e organizando de

maneira burocrática, fortalecendo cada vez mais suas atividades administrativas. De íàto, a

revolução de 30 representou a maior ruptura até então na história brasileira, e a racionalização do

Estado se evidenciou em todas as esferas, mas o patrimonialismo manteve sua corça e do embate

entre as corças opostas surgiu um modelo híbrido. "A tentativa de modemização acabou sendo

distorcida por uma cultura política clientelista profundamente enraizada, donde o Esüdo, não

obstante a implementação do modelo racional-legal, não resistia às pressões clientelistas

mantendo elementos da dominação tradicional.""

Em virtude de ser um govemo autoritário, houve uma grande concentração de poder

e visível preocupação do Estado com o coiMole das atividade públicas, o que levou à adição do

modelo de administração burocrático em voga em todo o mundo na época.

As reeomias do DASP, nos anos 30, e a do regune autoritário, em 1967, ilusüam o
isolamaito dessas elites em relação a segmentos e setores estmtégcos da sociedade, não

obstante a mportância que üwram no sentido da rupünia çcan padrões tradicionais de cuJtum

e de organização da Administração Pública brasileira. A primeira pemlMu o salto qualitaUvo

de um padrão paüimoniahsta de administração, em que a res pzlb/fca conâmdia-se com a res

pHnczpis, pam o burocrático baseado em nomlas e procedimentos uipessoais. A segunda, a
partir da experiência do estrangulamento burocrático brasileiro, lançou bases pam a
constituição de um padrão menos burocrático e mais gerencial de administração."

2.1 .3 Contexto histórico da reforma de 1 967 .

A ineficiência do aparelho estatal é ahbuída geralmente ao desgaste do modelo

burocrático de administração. No entanto, embora atual, esta não é uma crítica nova, tanto que o

43 PEREIRA, Luiz Carlos Bresser. .4 r({#orma do apare//zo do Estado e a Cons#/u/ç:ão .Brasa/eira. Texto para

" ''=1=E%mN==1;H"=='"Hl=Z;'H==rl='1=Z=:Z''TgKR.g
45 MINIS'rÉRlo DA ADMNS'ORAÇÃO F;'EOERAL E REFOlZMA DO ES'FADO. o Co/zse/#o de .Reforma

do Estado. Cademo n'8. Bmsília, 1997 p.8
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govemo militar em 1967, já preocupado com a ineficiência da máquina pública, promoveu um

extensa refomn admiústrativa

Ao longo da história brasileira, até meados do século, o bacharelismo sempre

dominou a república, e por serem juristas que ocupavam os espaços da administração, era o

enfoque jurídico que predominava na Administração Pública.

Assim, durante a República, foram sendo sobrepostas soluções formais para os

problemas e processos que surgiam. Criavam-se, de maneira tópica, figuras para resolver

problemas específicos. Como aponta Di Pietro,% no início o conceito de serviço público

ligava-se sem contestação ao regime jurídico administrativo, pois a administração resumis-

se ao poder político e de polícia, ambos indelegáveis. O Estado, ao inaugurar sua fase
desenvolvimentista, foi assumindo mais encargos; sentindo necessidade de especialização

para obter melhores resultados em suas ativídades, passou'se a adotar autarquias para

execução de serviços próprios da esfera pública, destacando setores da administração para a

execução de ânalidades específicas. A busca de métodos de gestão privada levou à

concessão, inicialmente sob forma de delegação, que tinha a grande vantagem de

possibilitar a prestação de serviços sem ónus financeiro para o Estado. No entanto as

exigências estatais dificultavam a gestão pelos critérios privados, levando as empresas

concessionárias a dificuldades ânanceiras e à necessidade de o Estado socorro-las,

perdendo assim as concessões o seu atrativo

Posteriomlente, de forma a injetar capital estatal para fortalecer atividades

realizadas por empresas privadas, tiveram origem as sociedades de economia mista e

devido ao conflito de interesses por vezes existente entre o Estado e seus

"sócios" particulares, adotou-se, ainda, a modelo de empresas públicas.

Os nascentes estudos sobre a Administração Pública em nível internacional

foram mal assimilados no Brasil por total falta de quadros, e assim a realidade ultrapassou a

capacidade de criação jurídica, tomando-se as leis meros omamentos. Por influência

estrangeira e incapacidade de solucionar os problemas, o enfoque jurídico foi sendo

1=1:=.g'53H==;uu.H:rm':H?gH"Z3= n=;'B=H,:Z
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substituído pelo do desenvolvimento económico, onde passam a ser relevantes idéias como

planejamento e rendimento.

Cabe ressaltar que é patente, ao longo da evolução das instituições de direito

administrativo e da própria Administração, a busca de Êomias mais eâcientes de atuação do

Estado, sempre inspiradas no modelo privado. E nessa direção que apontaram todas as alterações

e reformas deitas na máquina pública, e esta vontade não é exclusividade da história política

brasileua

Neste contexto, o "Govemo Revolucionário" elaborou o PAEG(Programa de Ação

Económica do Govemo) e o Ministério do Planeamento Êoi incumbido de examinar os rumos

mais convenientes para os trabalhos da ReÉomla Administrativa. Elaborou-se, assim, um pré"

documento, que enunciava as medidas essenciais para a eficácia de tal reÊomla, onde era

apontada a necessidade de mudanças que privilegiassem a instrumentalidade. Para dar

continuidade aos trabalhos, Êoi criada a COMESTRA(Comissão Especial de Estudos da Re6omla

Administrativa), à qual cabia "armar um quadro capaz de pâr fim a uma situação de descontrole

real eÊüivo, na Administração Pública federal problema que, por si só, equivalia a romper com

uma tradição de sessenta anos, enraizada em concepções jurídicas que relegavam a segundo

plano as lições da arte de govemar". ''

Como produto dessa comissão, foram escritos dois documentos e deles é que

foram tiradas as diretrizes que mais à frente contraporemos às da reforma atualmente

proposta. No entanto, devido a divergências intimas e reações conservadoras,

principalmente do Tribunal de Contas e DASP, o trabalho foi soâendo alterações e restou

enfraquecido e relegado a segundo plano em função de questões govemamentais mais

imediatas. Decidido a efetuar a reforma ainda em sua gestão, o Presidente Castello Branco

deu continuidade aos trabalhos chamando para si a responsabilidade, como evidencia a

passagem a seguir: "Colhidas as observações de todos [os ministros] dedicou-se o

presidente ao estudo das mesmas, debatendo-as com seus três assessores diretos,

promovendo novas reuniões com os seus Ministros e tomando as decisões que, em seu alto

41 DIAS. J. de Nazaré T. .4 nqÉorma ad7zinis#a#va de /967. 2.ed. Rio: FGV, 1967.(Cademos da
Administração Pública 73) P.17
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critério, Ihe pareceram as mais acertadas. Seguiu-se a redação definitiva do texto dos

decretos-leis"."

Já de início podemos observar que a reÊomla, muito embora contasse com um

embasamento teórico resultante de uma análise concreta da situação, Êoi auto de um trabalho de

gabinetes, sem ocorrer uma discussão com o serviço público e, muito menos, com a sociedade.

Mais do que um problema do Estado, a reÊomla Êoi encarada como uma questão do govemo para

com sua administração.

Essa abordagem levou a um belo diploma legal sem, porém, signiãcar um avanço no

sentido de realmente melhorar a eâciência do aparelho estatal. Ocorra, assim, mais uma reÊomia

legal do que real, onde muito pouco do que cora pensado em termos de modelo de administração

acabou implementado.

2.1 .4 Contexto histórico da reforma atual
O modelo burocrático de administração perdurou enquanto esteve em voga o Estado

desenvolvimentista brasileiro que, como vimos, Êoi coNemporâneo do Estado social nas países

centrais. O poder estatal interwnha diretamente e dava as diretrizes do mercado e essa situação

pemlaneceu inalterada até recentemente quando a corça da economia mundial rompeu as

âonteiras, pondo em xeque a possibilidade de se efêtuar o planeamento e a coordenação exigidos

pelo modelo, visto que estes pressupõem ambiente relativamente fechados e controláveis. Na

visão de Di Pietro, esta decadência do Estado social clama por um Estado "subsidiário",

entendido como

(...) um Estado em que os dkeitos fiindamentais do homem já não cmsütuem apenas uma
baneim à aÜJação do Estado, como se via no período liberal, mas constituem a própna razão
de ser do Estado. Cabe a este promover, estimular, criar condições pam que o indivíduo se

desenvolva liwemente e igualmente dentro da sociedade; pam isto é necessário que se caem

condições pam a participação do cidadão no processo político e no console das atividades

govemamaltais."

O caminho para se chegar à implementação desse Estado subsidiário passa, segundo

a grande maioria dos autores consultados neste estudo, pela redução do tamanho do Estado, o

48 DIAS. J. de Nazaré T. .4 nego/ma ad7zinisb'a//va de /9ó7. 2.ed. Rio: FGV, 1967.(Cademos da

Admsüiião Pública :) p.iO H« - ..4dm/«isf''açã. púó//«. c«"ão, p.«iwã., .Pa«q«fa,
rerceiHzação e ozí»'as#ormas. São Paulo: Atlas, 1996.P.20
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comento a atividades privadas, adoção de parcerias cam a esfera privada e pela busca da

eficiência acima da burocracia.

No tocaMe às parcerias e atividades de fomento, a anual Constituição Federal 6ez

expressa previsão legal em diversas áreas como saúde, assistência social, cultura e educação, já

lançando nestes aspectos as linhas gerais do Estado subsidiário.

Quanto à exploração direta de atividades económicas, ela reservou detemlinadas

atividades exclusivamente para a atuação esütal e noutras possibilitou que o Estado as executasse

discricionariamente se entendesse necessário. Porém, é no plano da regulação da Administração

Pública que nos afastamos mais da idéia de subsidiaridade do Estado, retomando-se, com a

Constituição de 1988, aos anos 30, ou sda, à epoca em que Êoi implantada a administração

burocrática clássica no Brasil.

A Constituição sacramentou os princípios de uma Administração Pública arcaica, burocrática
ao udremo. Uma Administração Pública altamalte wntmlizada, hierárquica, rígida,
âmdamentalmaxte baseada na idéia do controle por processo, e não por resulUdos e
obBdivos, quando sabemos que a Administração Pública e também a administração de
empresas modemas estão hoje baseadas na descetúmllzação, na administração matricial, nos
sistemas de autoridade âincional convivendo com os de linha, na conâança, e no controle

dos resultados e não dos processos."

Diante do quadro global anual, o esgotamento do Estado desenvolvimentista é tido

como um dos principais íatores que levam ao desgaste do modelo burocrático, que hoje carrega

uma série de vícios incorporados ao longo dos anos e que en#avam o fimcionamento da máquina

estatal. Ah.aumente, como em todo o resto do mundo, questiona-se o crescimento desorganizado

e superdimensionado do Estado; por tais razões é dito ineâciente e procura-se reâomlá-lo.

Na área da Administração Pública, porém, as tentativas de reforma do govemo

Collor coram equivacadas. Nesta área, da mesma comia que no plano do combate à inflação e em

matéria de política sodal esse govemo 6acassou por pura incompetência. No caso da

Administração Pública, o âacasso deveu-se, principalmente, por haver tentado reestruturar o

aparelho do Estado sem antes reformar a Constituição. Na verdade, suas intervenções limitaram-

se a desorganizar ainda mais a estrutura burocrática existente no país e a desprestigiar o seu

pessoal, de repente acusado de ser o culpado de todos os males do país, quando, na verdade, o

50 PEREIRA, Luiz Carlos Bresser. .4 n forma do apare/#a do Estado e a Cons#fufçâo .Brasa/eira. Texto para
Discussão nol . ENAP. Brasília: 1995.
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corporativismo - a defesa de interesses de grupos como se fossem os interesses da nação não

era e não é um 6enõmeno específico dos funcionários públicos, mas um mal que caracteriza

todos os segmentos da sociedade brasileira.

Depois de rechaçar a desordenada "reSomla" tentada pelo govemo Collor, inicia-se,

com ltamar Franco, uma formulação bem fundamentada teoricamente que visa compreender a

crise do Estado e propor soluções. Com a ascensão de Femando Henrique Cardoso ao poda, Êoi

criado o Ministério da Administração Federal e ReÊomia do Estado e a Câmara da Refomla do

Estado que congrega diversas ministérios e que veio nortear a ação do govemo no intuito de dar

uma nova feição ao aparelho estatal.

Como daquele trabalho, foi apresentado, em novembro de 1995, o Plano Diretor da

ReÊomla do Aparelho do Estado, que após fazer uma análise histórica, um diagnóstico de

problemas e Êomtular teoricamente soluções, traçou as estratégias de transição e as linhas gerais

do que se convencionou chamar de modelo de Administração Pública gerencial. Ainda como

resultado concreto do plano diretor, âoi instalado, em dezembro de 1995, o Conselho de Re6omla

do Estado, composto por dozesi 'notáveis" que tem por 6nalidade "proceder debates e oferecer

sugestões à Câmara da Re6omia do Estado nos assuntos relativos à reforma do aparelho do

Estado" e procura, nos dizeres do govemo, romper o padrão tecnocrático, autoritário, tendo como

fim estabelecer um canal formal de aüiculação entre govemo e sociedade, particularmente com

as elites reâomladoras, tendo como objetivo promover a reflexão e o debate sobre a reÊomla do

Estado."

O projeto apresentado pelo anual govemo acena não só no sentido de substituir esse

modelo burocrático que é considerado uma das principais razões do 6acasso do Estado brasileiro,

pela chamada administração gerencial. Vai além, propõe repensar as fiações do Estado, íàzendo

dele um ente de caráter eminentemente regulador e comentador, muito menos executivo do que

6oi no passado, e para isso prevê passar grande parcela das respansabllidades que hoje assume

para a sociedade através das privatizações e da publicização, questões que abordaremos mais

adiante.

5i É mteressante salientar que fazem pane do Conselho, em sua primelia gestão, três grandes empresários,
cinco consultores de empresas, além do residente da Fundação Roberto Malinha.
52 MINISTÉRIO DA ADMNSTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO. O Consel#a de R({Éorma

do Estado. Caderno n'8. Brasília, 1997. p.7
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Nas palavras do próprio govemo:

O prometo de reÊomla do Estado visa substituir o antigo estatismo pelo modems Estado
regulador. O aparato regulatório existente é momie, obsolüa, burocíüizaiM e, em essência
intervencionista, sendo necessário primeiro desregular pala, a seguir, regular por novos
critérios e R)mlatos mais democráticos, menos iiMrvencicKustas e burocradzados.s:

53 MINIST.ER10 DA ADMNSTRAÇÃ0 FEDERAL E REFORMA DO ESTADO
do .Es/ado. Cademo n'8. Brasília, 1997 p.26

O Conselho de Reforma
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2.2 Reforma de 1967 versus Reforma de FHC

2.2.1 0 que foi a reforma de 1 967
Dentro do contexto histórico acima descrito, onde imperava uma organização

administrativa assistemática e um governo autoritário, a reforma de 67 foi a primeira
tentativa de sistematizar e normatizar toda a Administração Pública federal que até então

crescia desordenadamente, e autores da época compreenderam e enalteceram justamente

esta virtude, como demonstra o trecho a seguir:

Com o Decreto-lei 200, pela primeha wz tentou-se com êxko hamionlzar a ordem
administrativa com a ordem constitucional. Na prática, no engano, sucessivos alas

nomutivos vêm prdudicando o aitendimento reeomiista. De um modo geral, o que quis o
legislador não hi Quem coisa que estabelecer o equilíbrio alce o que é político, constitucional
e admhistiativo (...).

Além de caçar linhas mestras de atividade adminisüativa, o Decreto-lei 200 assume caráter
solene e Êomial de lei orgânica no tocante à organização administrativa brasileira. Ressaltem-

se no diploma, não as inl)ropriedades e vícios de adydivação, não as m)perdições
meramente substantivas, mas a intenção de dar ao poder político'administmtivo uma

estrutura capaz de atender à variedade dos serviços na diversidade das complexas situações

jurídicas.;

De acordo com pronunciamento do próprio presidente Castello Branco, "o

propósito da reforma é obter que o setor público passe a operar com a eficiência de empresa

privada",55 despertando na coletividade o interesse e a participação no serviço público

assim como despertando no serviço público a consciência de que seu objetivo é o de bem-

servir a comunidade. A reforma visava habilitar o administrador público a tomar decisões

expeditas, coerentes, coordenadas e tempestivas, Galgadas num tripé de planeamento,

orçamento-programa e programação financeira de desembolso

Sob a fobia de inserção de dispositivos na Constituição Federal e através dos

Decretos-lei 199 e, proeminentemente, o 200, tomou forma jurídica toda a elaboração

teórica levantada nos exaustivos trabalhos prévios. O texto legal procurou refletir a

ão em estabelecer como atividade primeira da administração a 6íxação depreocupaçe

54 FRANCO SOBRINHO, ManDeI de Oliveira. Comem/áHo à /IÉ:Norma adlni/zfs#a#va Fêdera/. São Paulo:

.Saiaiva, 1975. p30ej9 . .f-nn.,. H /OÁZ 2ed Rio: FGV. 1967. (Cademos da
55 DIAS, J. de Nazaré T. .4 n#orm

Administração Pública 73)1967.



diretrizes, detemiinando a obediência dos administradores ao planeamento, regulando a

execução com base no orçamento e programa de desembolso, de modo a garantir previsão e

regularidade ao serviço público. Para isso, modiâcaram-se os métodos de controle, que

passariam a ser a pos/erforf e devendo concentrar-se nos resultados. Esse controle seria

feito tanto internamente quanto externamente pelo TCU através das auditorias. Como

catalisador de todo o sistema, a idéia de organização e coordenação se materializava mais

no trato das atividades de planejamento e execução do que das estruturas, e na preocupação

com a qualiÊlcação de manejo de pessoal, que era tido como o problema mais grave a ser

enfrentado.

Diante dessa moldura, ülcaram explicitamente consagrados no texto do Decreto-

lei 200 os princípios de planejamento, coordenação, descentralização, delegação de

competência, e controle, sendo que o equilíbrio entre estes dois últimos é talvez a principal

discussão que ainda hoje permeia o tema da reforma do aparelho estatal.

Para os efeitos da reforma, considerava-se como administração federal todo o

serviço público federal organizado e funcionando para prestar serviços que incumbem ao

poder executivo na sua condição de poder administrativo sob direção do presidente e seus

ministros. Nesse quadro, desde já se podia distinguir entre administração direta e indireta.

A primeira, materializada na Presidência e seus ministérios, assim como nos órgãos
direitamente a eles ligados, era vista como o aparelhamento da ação imediata do executivo

e era sobre ela, preponderantemente, que deveria incidir a refomia administrativa.

No que concerne à administração indireta, o resultado dos estudos indicou a

necessidade de um máximo grau de flexibilidade de gestão, aproximando tais entidades dos

modelos privados. As autarquias, sociedades de economia mista, as empresas públicas,

bem como as fiindações a elas equiparadas, não seriam sujeitas aos princípio do controle e

da coordenação, mas ao da supervisão, que supervisão deveria ser exercida através dos

órgãos de direção e fiscalização das próprias entidades, e não diretamente pelo ministro

sobre elas. Assim, elas seriam vinculadas e não subordinadas à Administração Pública

direta. Como se afirmou à época, "é sensível a preocupação da reforma administrativa em

bem caracterizar as entidades da administração indireta, impedindo, a todo preço, que se

queira sujeita-las às regras habituais e gerais do serviço público federal, que se destinam à
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administração direta".s6 Todas suas características, mormente a política de pessoal, deveria

ser diferenciada da administração direta

No entanto, mesmo diante desses princípios norteadores, a prática levou a uma

quebra na flexibilização proposta. A interferência política nos entes descentralizados,

através inclusive da nomeação de seus dirigentes e o estrito controle sobre suas ações,

característica intrínseca à forma de governo autoritário que estava estabelecido, relegou à

letra morta a tão apregoada flexibilidade de gestão. Autores da épocajá apontavam dúvidas

quanto às vantagens da supervisão em relação à coordenação.

"Convém notar, sem querer doutrinariamente especular, que a supervisão

ministerial como está proposta não passa na ação interna de uma modalidade do poder de

polícia."s7 Até porque, a administração indireta "gozando, descarte, de privilégios ou de

regalias administrativas, por consequência, não escapam dos sistemas de controle, seja o

político, o administrativo e o financeiro (art. 24 do Decreto-Lei 200)"."

2.2.2 Diretrizes das reformas

Em 1967 a máquina estatal já haja crescido muito, principalmente a partir dos anos

30 quando o Estado passou a capitanear o processo de hdustiialização nacional. Já se sentia à

época a necessidade de mudar as fomlas de controle, os processos e o planeamento a âm de se

obterem resultados melhores, mas sobretudo para garamir a lisura dos processos. intentava-se

submeter à aprovação do Congresso Nacional apenas as linhas básicas, âcando a cargo do

executivo a tarefa de implementar os princípios expostos na lei a#avés de decretos e

regulamentos

Está implícita, nessa visão, a vontade de agilizar a administração, mnferindo mais

liberdade às tarefas executivas. Na re6om)a proposta hqe, também está patente a intenção de

agilizar os processos, e para isso se apela à desregulamentação, ao retirar dela:minadas atividades

da máquina estatal propriamente dita, como veremos ao diswtü as organizações sociais.

5õ DIAS. J. de Nazmé T. .4 r({#orma ad7zi/z/s#a#va de .r9ó7. 2.ed. Ria: FGV, 1967.(Cademos da

57 AdministJração Piiblica 73) oel 8 Oliveira. ComenfáHo à rl:Ão/v za adhinis#a#va .l;lidera/. São Paulo:

58 FRANCO SOBRINHO, ManDeI de Oliveira. Comenfádo à r forma aón/nfs#a#va cedera/. São Paulo:
Samiva, 1975. p.118
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Como filosofia básica da reforma, tínhamos em 67 a desconcentração da autoridade

executiva, aKavés de uma vigorosa política de descen#alização. Tencionava-se, com isso,

restitua aos órgãos centrais sua filnção diretora, orientadora e normativa, e transÊerü aos órgãos

locais a mtoridade necessária à solução de questões da administração ordinária. O próprio artigo

4e do Decreto-lei 200, auto jurídico concreto da reforma, divide a Administração Pública em

atividades de direção(administração direta: presidência e ministérios) e atividades de execução

(administração indireta).

Hoje o panorama não é muito diÊmente. O plano diretor da reforma do Estado, ao

distinguir no aparelho estatal quaKO saíres, reserva ao chamado 'núcleo estratégico" justamente

as filnções diretoras, orientadoras e normativas, ao afímiar que "é o setor que define as leis e as

políticas públicas, e cobra o seu cumprimento"

Paralelamente, separa deste núcleo os setores executivos, e mais do que

simplesmente lhes confeú autoridade para a solução de questões administrativas ordinárias,

apregoa que o princípio norteador nestes setores deva ser a eficiência e, para tal, o modelo de

administração a ser adotado: o gerencial. Pode-se perceber que a intenção de conceder maior

flexibilidade aos entes ex«utivos é a mesma; o que muda é a Êomla pela qual se busca efetivar

uma maior eâciência -- conceito intimamente ligado à liberdade dos setores que vão executar a

políticas estabelwidas pelo govemo. Hoje, a âm de flexibilizar a execução de políticas, propõe"se

retirar da esfera estatal, e portanto lidar dos consoles do direito administrativo, os entes

executivos, passando-os para o chamado "terceiro selar' e exercendo sobre eles consoles apenas

ânalísticos.

Já em 1967 se quaia dar realce à supressão dos controles meramente formais ou Guio

custo sda superior ao risco, assim como quaisquer centralizações de caráter nomlativo que

correspondam à mera fomlalidade burocrática ou a estéreis preocupações de padronização e

unifom)idade.

Hoje, novamente, ojá mencionado Plano Diretor da Reüomla do Estado afirma que a

administração burocrática nasceu com a intenção de defender a coisa pública, mas que 'qu

medida em que o Estado assumia responsabilidade pela defesa dos direitos sociais e crescia em

59

sp PRESIDÊNCIA DA mpIJBI,ICA. P/a/zo dlrefor áz /l:forma do apare/Ao do Estado. Câmara da Reforma
' "'do Estado Ministério da Adininistmção Federal e Refonna do Estado. Brasilia, 1995.
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dimensão Êoi-se percebendo que os custos dessa defesa podiam ser mais altos que os benefícios

do controle",óo e aponta, então, como se vê nas palavras do presidente da república, para uma

nova comia de gestão. "E preciso, agora, dar um salto adiante no sentido de uma Administração

Pública que chamaria de 'gerencial', baseada em conceitos anuais de administração e eficiência,

voltada para o console dos resultado e descentralizada para poder chegar ao cidadão.'"'

Pretendia-se, ainda em 1967, "dignificar o serviço público, profissionalize-lo,

conferir-lhe autoridade e responsabilidade; observar o sistema de mérito; combater o

empreguüsmo e pistolão; dar ao serviço público uma carreira capaz de remunerar

satisfatoriamente o servidor e saüsíàzer suas aspirações de auto-realização, assegurando-lhe

tranqüilidade quanto ao aturo"."

Também agora, esse norte, ao menos retoricamente, está orientando a pretendida

re6omla. Mais uma vez invocamos palawas do presidente da república, na apresentação de seu

plano diretor, quando afímia que "é preciso reorganizar a estrutura da administração com ênfase

na qualidade e na produtividade do serviço público; na verdadeira profissionalização do servidor,

que passaria a perceber salários mais justos para todas as ftmções".'

Muito embora a reâomla de 67 clamasse por uma administração anais ágil, e autores

da época tenham de bato utilizado a mesma expressão de modelo gerencial que se usa hoje, a

re6omla visava também instituir "a criação de eÊêtivo sistema de controle dos dispêndios públicos

e de responsabilidade de seus agentes, compreendendo, ente outras medidas, a organização da

contabilidade, a disciplina dos relatórios íínanceiros; a auditoria e a inspeção administrativa."

Assim, ao mesmo tempo que se pregava a descentralização e a autonomia da administração

indireta, destinava-se ao console grande parte do texto legal.

3

'ioPRESIDENCIA DA REPUBLICA. As Três Fomlas de Administração Pública ]n: . P/apto drefor da
rll#orma do q)are/Ao do Estado. Item 2 Câmara da Reforma do Estado, Ministério da Administração
FederaleRefomladoEstado.Brasília,1995. . . . ., ,

õtPRESDENCIA DA REPUBnCA. Apresentação In: . P/mo dre/or da redor«-a do apare/Ao ü'
Estado. Item l Câmara da Refomla do Estado, Ministério da Administração Federal e Refomla do

Estado. Btasília, 1995 d zfnfsb'a/iva de /9ó7. 2.ed. Rio: FGV, 1967.(Cademos da

"'~g:X=1:Eâl #=!ãXm=T ZH;Zdm=T=Z S:
Estada. Bmsília, 1995.
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Revelada aqui a preocupação primordial com a lisura dos processos, pode-se

entender a importância do órgão de console extano da Administração Pública. Tal importância

era tamanha, que dos trabalhos da comissão encarregada de preparar a re6omia resultaram dois

documentos, uma minuta da reÊomla e um docxlmento especíâco sobre o Tribunal de Contas, que

tinha um proeminente papel no mntexto da re6omia, uma vez que era situado na posição de órgão

de controle extemo do poder executivo.

Hoje, como forma de coinole da Administração Pública, está:se buscando instituir

consoles participativos, que partem do "conHato de gestão" e passam pela publicação e análise

de relatórios, audiências públicas, participação popular na gestão da coisa pública, etc.

Aniscamo-nos a dizer, inclusive, que este é o maior diferencial entre as refomlas, o que é

plenamente justiâcado pelo período histórico em que elas se situam. No entanto, como será

discutido mais à dente, resta saber se esse incentivo à participação popular tem condições de se

tomar efetivo e realmente democrático em uma sociedade tão heterogênea quanto a nossa.

2.2.3 Reformar para quê?
Essa breve comparação, longe de procurar descer a minúcias, mostra-nos que os

problemas apodados na máquina estatal não são novos. As questões com que se deparou o

administrador pilblico de 30 anos aras ainda persistem, e tanto os princípios quanto as posturas

concretas que os especialistas apontam como soluções nãa são completamente novas e nem

diferentes. Fica claro que implantar é sempre muito mais difícil do que planear e podemos

chegar a ponto de nos questionamios se, de bato, é possível tomar o Estado mais eÊetivo e

eãciente do que é hoje.

Transcrevemos, a seguir, um trecho que seria aMalíssimo se publicado num jomal

ou pro&rido num discurso de hoje, mas que üoi escrito à época dareÊorma de 1967:

Na wrdade, os que administram vêm, de há longos anos, dando expansão a reiteradas
queixas de que não têm condições de bem administra; os cliaxtes da administração de longa
daü reclamam contra o burocratismo e a alta de eficiência do serviço público; os idealistas

de há muito anos pugnam, sem êxito, pelo sistema do médio, os políticos discursam

reclamando pelas demoras e hjhas na administração; e os govemantes colocam a reâomia
nos seus ambiciosos programas. Mas janws se cmyugaiam os esforços no saxtido de
efétlvar-se a reÊomla, pois que a simples reunião de pessoas qualiÊcadas pam estuda-la não
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representa, na realidade, o resultado das pressões dos interessados nem o manHesto propósito
de transeormá-la em realidade.m

Dentro do âmbito de uma reforma administrativa entendida como mero ajuste do

aparelho estatal para conseguir mais "governança",ós são muito semelhantes as idéias de 67

com as idéias atuais. inclusive, recorreu-se, então, a decretos-lei enquanto hoje, boa pane do

plano da refomla está sendo implementado através de medidas provisórias que guardam certa

similaridade com aquele instrumento. Apontamos, como diferenciais, o contrato de gestão,

como forma de delegação de fiinções, e as novas 6omias de participação social, seja na gestão,

sqa no controle, das quais questionamos a eficiência e abordaremos posteriomlente.

No entanto, os problemas relacionados ao Estado transcendem a mera organização

administrativa, passando por um crise de legitimidade e eÊetividade do Estado modemo. A

conjuntura mundial impõe repensar as nnções do Estado e os mecanismos de controle popular de

modo a se trabalhar uma nova legitimidade, construindo tanto uma nova govemança quanto uma

maior govemabilidade, pois a âgura do Estado como promotor do desenvolvimento económico e

social está posta em xeque.

Assim, antes de nos entregamios cegamente à mudança de modelos há muito

estabelwidos, convém tentar compreender as disfunções do aparelho eswal não apenas em seus

sintomas de ineâciência e morosidade. Tampouco devemos limitar nossa análise às causas

imediatas, âeqüentemente apontadas como responsáveis pelos problemas que atingem o cidadão

comum, usuário dos serviços públicos e destinatário da atividade administrativa, como o excesso

de regulamentação ou a má estruturação dos órgãos.

Faz-se necessário, sim, uma compreensão do papel que o Estado deve ter para

então analisar-se as patologias que afetam a máquina pública e que Ihe tiraram a capacidade

de administrar pelos âlns que Ihe são colocados, até porque, se as patologias não forem

superadas, tanto a mudança de modelos administrativos quanto o repensar teórico acerca das

funções estatais será novamente degradado e transformado numa reforma apenas legal.

« DIAS. J. de Nazaré T. .4 ?le#orma acãzzin/s#aüva de /9ó7. 2.ed. Rio: FGV, 1967.(Cademos da

ó5 Conceito desenvolvido em diversas publicações do MARE acerca da refomia do Estado e mUa origem é
atribuída a relatórios do Banco Mundial.
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2.3 A reforma do Estado dos anos 90

2.3.1 0 que é a reforma?
A reÊomia anualmente em curso engloba a idéia de reÊomia administrativa sem ficar

restrita a ela. Por reforma administrativa propriamente dita, entende-se a alteração de normas que

possibilite o aumento da govemança, da capacidade técnica do govemo implementar suas

decisões. Nesse âmbito, pode-se aâmm que mesmo sendo um tema recorrente, somente

ocorreram duas re6omlas administrativas estruturais no capitalismo: a que inaugurou a

administração burocrática em substituição à patrimoúahsta e a que instaura agora a

administração gerencial.

No entanto, essa é apenas uma das facetas da reÊomm do Estado, uma vez que, além

da administração, ela se propõe a alterar as estruturas de tomada de decisão e de influência da

sociedade na própria administração. Consoante aârmação do próprio ex'Ministro da

Administração e Re6omla do Estado, "uma ouça forma de conceituar a reforma do Estado em

curso é entendê-la como um processo de criação ou de transformação de instituições de fomla a

aumentar a govemança e a governabilidade".' '

Não basta somente adotar uma nova estratégia de gestão, pois para que esta

tenha êxito é necessário também uma estrutura administrativa reformada. Para se fazer a

reforma da estrutura é necessário ter bem claro um "mapa" das diferentes ünções que o

Estado desempenha para então decidir quais continuará desempenhando e de que forma o

fará. "A idéia geral é a descentralização, a delegação de autoridade. Mas é preciso ser mais

específico, definir claramente os setores em que os Estado opera, as competências e as

modalidades de administração mais adequadas a cada setor.'"'

No anual plano diretor da refomla, essa mudança institucional passa pela

privatização, publicização e terceiiização, além de estabelecer dentro do seio do Estado Órgãos

especíâcos para a fom)ralação, execução e regulação das políticas públicas. Para se alcançar essa

66
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mudança institucional, Êaz-se necessária a delimitação do papel do Estado, o equilíbrio entre

desregulamentação e controle, o aumento da govemança e o aumento da govemabilidade.
69

2.3.2 Delimitação do papel do Estado
Dentre os passos em direção à reÊomla, o primeira, necessariamente, é a delimitação

do papel do Estado, que vai levar a um redimensionamento institucional sobre o qual incidirá a

forma gerencial de administrar.

Nesse sentido, o já citado Plano Diretor da Reforma do Estado delineia

detalhadamente os diferentes setores da administração e o papel que o Estado reformado terá em

cada um deles. Exporemos, a seguir, a estrutura e os comentários tecidos no plano diretor e em

obras ligadas a sua justiãcação.

Como âcará

vidade ESTADO -- secretarias
6omluladoras e agências
reguladoras

idade ESTADO

presente o poder de Estado executivas

de Entidades publicas não

requeiram o poder de Estado estatais, organizações
sociais

Privatizadas e

serviços para o mercado monopólios naturais de inda-estrutura l concessões de serviços

io que serão objeto de terceirização.

De início, o plano diretor estabelece a existência de qua#o setores e deõne,

teoricamente, qual seria o modelo de gestão mais adequado e a forma de propriedade que deve

prevalecer em cada setor. Tangenciando todos os setores também pode ser constatada uma

diferenciação entre as atividades principais e as de apoio, que vão receber um tratamento

diferenciado, encaminhando-se para a terceirização. Num segundo momento, estabelece políticas

de tradição e materializa a justiâcativa teórica na nova estrutura administrativa que se

Agências

ó9 MINISTÉRIO DA ADMNSTRAÇAO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO. .4 RllÃorma do Estado dos
a/zos 90. Z;ógica e JMecan/smas de Co/zü'o/e. Cademo 1. Brasília, 1997 p. 15
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implementa aKavés de alguns marcos legais, aí incluídas reÊomlas constitucionais e medidas

provisortas.

O NUCLEO EST.RATEGICO corresponde ao govemo, em sentido lato. E o setor

que define as leis e as políticas públicas, e cobra o seu cumprimento. É, portanto, o setor onde as

decisões estratégicas são tomadas. Corresponde aos poderes legislativo ejudiciário, ao ministério

público e, no poder executivo, ao presidente da república, aos ministros e aos seus auxiliares e

assessores diretos, responsáveis pelo planejamento e fomlulação das políticas públicas.

No núcleo estratégico, o fundamental é que as decisões soam as melhores, e, em

seguida, que soam eÊdivamente cumpridas. Assim, a eÊetividade, aqui, é mais importante que a

eficiência. O que importa saber é, primeiro, se as decisões que estão sendo tomadas pelo govemo

atendem eficazmente ao interesse nacional, se correspondem aos objetivos mais gerais para os

quais a sociedade brasileira está voltada. Num segundo momento, cabe questionar se, uma vez

tomadas as dwisões, estas serão, de fato, cumpridas.

Nesses termos, no núcleo esüatégco, em que o essencial é a coneção das decisões

tomadas e o princípio administrativo fimdamental é o da eâetividade, é mais adequado que haja

um misto de Administração Pública burocrática e gerencial. Isso porque a primeira, embora

soÊendo do excesso de Êomlalismo e da ênfase no controle dos processos, tem como vantagens a

segurança e a e6dividade das decisões. Já a Administração Pública gerencial caracteriza-se

ündamentalmente pela eficiência dos serviços prestados a milhares senão milhões de cidadãos.

Para o alcance de suas fiinções, é necessário que dentro do núcleo estratégco a forma de

propriedade sda puramente pública, até porque a ele estão vinculadas as atividades mais

essencialmente estatais.

O segundo setor é o das A:llVlIDADES EXCLUSIVAS. É o setor em que são

prestados serviços que só o Estado pode realizar. São serviços em que se exerce o poder de

Estado o poder de regulamentar, fiscalizar, fomentar. Como exemplos temos: a cobrmça ea

âscalização dos impostos, o controle do sistema ânanceiro e monetário, a polícia, a previdência

social básica, o serviço de desemprego, a âscalização do cumprimento de nomlas sanitárias, o

serviço de üânsito, o coiKrole do meio ambiente, o subsídio à educação e saúde básicas, o serviço

de emissão de passaportes, etc.
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Neste setor o que importa é o atendimento a milhões de cidadãos, com boa qualidade

a um custo baixo, sendo o modelo de gestão gerencial o mais adequado para o desempenho

dessas fiações. No entanto, por envolver o poder de Estado, a forma de propriedade deve ainda

ser pública.

No setor dos SERVIÇOS NÃO EXCLUSIVOS, o Estado atum simultaneamente

com auras organizações públicas não estatais e privadas. As instituições desse setor não

possuem o poder de Estado e portanto não precisam ser estatais. Por ouro lado, trabalham com

direitos humanos básicos que implicam, no lingmlar económico, extemalidades que não podem

ser compensadas pelo mercado. As economias produzidas imediatamente se espalham para o

resto da sociedade, não podendo ser transÉomladas em lucros. São exemplos deste selar: as

universidades, os hospitais, os centros de pesquisa e os museus.

Aqui, mais uma vez, o que conta é a qualidade dos serviços prestados, e para tal o

modelo de gestão também deve ser gerencial. Não há razão para que a propriedade sda estatal,

visto que o Estado participa indiretamente através de subsídios, mas, como vimos, tanto por

motivos económicos quanto éticos, são serviços que não podem ser simplesmente incorporados

pelo mercado. Assim, é aKavés da propriedade pública não estatal que se dará a prestação desses

serviços, assumindo o Estado, com isso, um papel de financiador e fomentador.

A propriedade pública não estatal toma mais fácil e direto o controle social, aKavés

da participação nos mnselhos de administração dos diversos segmentos envolvidos, ao mesmo

tempo que favorece a parceria ergue sociedade e Estado. As organizações nesse setor gozam de

uma autonomia administrativa muito maior do que aquela possível dentro do aparelho do Estado.

Em compensação, seus dirigentes são chamados a assumir uma responsabilidade maior, em

conjunto com a sociedade, na gestão da instituição.

A PRODUÇÃO DE BENS E SERylçOS PARA O MERCADO wrresponde à

área de atuação das empresas E caracterizado pelas atividades económicas voltadas para o lucro

que ainda permanecem no aparelho do Estado como, por exemplo, as do setor de inca-estrutura.

Estão no Estado sda porque fitou capital ao setor pi.ivado para realizar o investimento, sqa

porque são aüvidades naturalmente monopolistas, nas quais o console via mercado não é

possível, tomando-se necessária, no caso de privatização, a regulamentação rígida.
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No setor de produção de bens e serviços para o mercado, a eficiência é também o

princípio administrativo básico e a administração gerencial, a mais indicada. Em termos de

propnedade, dada a possibilidade de coordenação via mercado, a propriedade privada é a regra. A

propriedade estatal só sejustifica quando não existem capitais privados disponíveis - o que não é

mais o caso no Brasil -- ou então quando existe um monopólio natural. Mesmo neste caso,

entretanto, a refomla reflete a visão de que a gestão privada tenderá a ser a mais adequada, desde

que acompaiüada por um seguro sistema de regulação.

2.3.3 Processos de mudança
Para que se possa modificar a situação atual existente em cada setor, onde a

propriedade é do Estado e a organização se dá de forma burocrática, existem diferentes

processos de mudança.

No âmbito do núcleo estratégico e das atividades exclusivas, que continuarão a

fazer parte do aparelho estatal propriamente dito, terá grande importância a reforma

administrativa. Como forma de implementar a administração gerencial dentro do núcleo

estratégico serão criadas secretarias formuladoras de políticas públicas e as agências

reguladoras. No setor de atividades exclusivas serão criadas as agências executivas, que

mesmo continuando integradas ao govemo também formarão contratos de gestão com a

administração direta sendo uma espécie de correspondente das organizações sociais.

No que se refere às atividades não exclusivas, aquelas onde vai ser aditada a

propriedade pública nãa estatal, temos o processo de publicização que vai passar para as

organizações sociais a prestação dos serviços. "A palavra publicização foi criada para

distinguir este processo de reforma do de privatização. E para salientar que além da

propriedade privada e da propriedade estatal existe uma terceira forma de propriedade

relevante no capitalismo contemporâneo: a propriedade pública não estatal."'"

No âmbito da produção de bens e serviços para o mercado, temos um processo

de privatização com regulação, no caso de monopólios naturais, por órgão do núcleo

estratégico(notadamente as agências reguladoras), processo este que já está em curso e

constitui até agora, talvez, a ponta mais üsível da reforma do aparelho do Estada.

70 MINISTERIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO. Orça/zfzações sacia/s.
Cademo 2. 4'ed. Brasília, 1998
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No tocante à privatização cabe fazer um detalhamento semântico sugerido por

Di Pietro, para quem o termo, em sua acepção mais ampla engloba

(...) todas as medidas adatadas cam o objetivo de diminuir o tamaiüo do Estado e que
compreendem âmdamalhlmmte: a desregulação, desmonapolização, venda de ações de
empresas estatais aa selar privado, concessão de serviços públicos e oon/rucZfng ozff (forma
pela qual a Adminisüação Pública celebra acordos de variados tipos pam buscar a
colaboração do setor privado)."

Nessa acepção, a idéia de privatização englobaria inúmeros aspectos da

reforma do Estado. Obviamente, não é esse o signiütcado utilizado nos parágrafos

precedentes, onde está presente seu significado mais restrito e que se popularizou no
Brasil, restringindo-se basicamente à transferência de empresas públicas para o controle

privado.

2.3.4 Agências executivas
As agências executivas7z serão criadas denso do selar de atividades executivas

exclusivas do Estado e serão uma espécie de correspondente ao prometo de organizações sociais

que será aplicado ao setor de atividades não exclusivas. Quando abordamlos este último prqeto,

ao qual dedicaremos especial atenção, analisaremos também mais detalhadamente o "contrato

de gestão"

Dentro do modelo gaencial, as agências executivas se mostram mmo instrumento

prático que possibilitará a implementação de uma administração mais flexibilizada acompanhada

de um controle de resultados mais eficiente. inicialmente, destacamos que

a denominação Agência Executiva é uma qualiÊcaçao a ser concedida, por Decreto

praidencial espwíâço, a autarquia e flmdações públicas responsáveis por
advidades e

serviços exclusivos do Estado. O prqeto Agâicias Execudvu, portanto, não mstMU uma
nova 6gum jurídica na adminismção pública, nem promow qualquer altemção nas relações
de trabalho dos serüdores das instituições que venham a ser qualiÊcadas.

13 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO. .4gêncfas execzf#vas. Cademo n.9.
Brasília. 1998 p.7
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O que o prqeto possibilita é que detemnnados entes da administração, sem perder

seu caráter público, recebam maior liberdade e autonomia com os requisitos da elaboração de

plano estratégico com metas objetivas a serem alcançadas e com a assinatura dum contrato de

gestão, fimiado entre o ente e o seu ministério supervisor, que explicitará as metas e as Êomias de

controle e de acompanhamento.

O projeto Agências Executa'as é regdo pela Lei 9.659, que em seus antigas 51 e 52,

traçou as regras gerais para implementação do prqeto, wÜo texto transcrevemos a segura.

i i $1Ó59
aliÊlcar como Agência Executiva a autarquia ou

âlndação que tenha cumprido os seguintes requisitos
1- ter um plano estratégico de reestruturação e de desenvolvimento institucional em

andamento;
11 - ter celebrado Conrraío de Ges/ão com o respectivo Ministério supervisor

$ 1' A qualiâcação como Agência Executiva será feita por ato do Presidente da
República.

$ 2' O Poder Executivo editara medidas de organização administrativa especíãcas para
as Agências Executivas, visando assegurar a sua autonomia de gestão, bem como a disponibilidade
de recursos orçamentários e financeiros para o cumprimento dos objetivos e metas definidos nos
Contratos de Gestão.

Art. 52. Os planos estratégicos de reestmntração e de desenvolvimento institucional
deütirão diretrizes, políticas e medidas voltadas para a racionalização de estruturas e do quadro de
servidores, a revisão dos processos de trabalho, o desenvolvimento dos recursos humanos e o
fortalecimento da identidade institucional da Agência Executiva

$ 1' Os Contratos de Gestão das Agências Executivas serão celebradas com
periodicidade mínima de um ano e estabelecerão os objetivos, metas e respectivos indicadores de
desempenho da entidade, bem como os recursos necessários e os crkérios e instrumentos para a
avaliação do seu cumprimento.

$ 2' O Poder Executivo de6nirá os critérios e procedimentos para a elaboração e

acompanhamento dos Contratos de Gestão e dos programas estratégicos de reestruturação e de
desenvolvimento institucional das 49$cias Execut vas.

Os dispositivos acima citados foram regulamentados pelos Decretos 2.488 e 2.487,

ambos de 2 de fevereiro de 1998. O primeiro estabeleceu as regas para qualificação e

desqualificação de entidades como agências executivas bem como as regras gerais para a

celebração do contrato de gestão; o segunda estabeleceu medidas de organização administrativa

específicas para as agências executivas.
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Como elementos essenciais do projeto, destacamos a concessão de flexibilidade e a

instnimentalização do console. Poderá ser concedida flexibilidade às áreas de orçamento e

ãnanças, gestão de recaJrsos humanos e serviços gerais e mntral:ação de bens e serviços, nelas

incluídas a possibilidade de bonificação dos filncionários, coiúomle o rendimento, facilidades

para eÊetuar compras e desburocratização da liberação de verbas. Os controles, por sua vez, serão

eÊetuados por relatórios baseados nos indicadores e pela previsão de desempenho constantes do

plano estratégico da agência.

As flexibilidades que serão concedidas às agências ainda estão sendo

regulamentadas. Até a presente data coram regulamentadas pela instrução nomiativa no7, de 3 de

julho de 1997 que delegou diretamente às agências a disposição sobre pequenos gastos, como

coinatação de estagiário e instalação de equipamentos de segurança, e pela Lei 9.648 que alterou

dispositivos da lei 8.666 e em especial seu artigo I' que alteou o art. 24, par. único da lei de

licitações que passou a vigorar mm a seguinte redação:

Nü 4 {eüÜÉiiü lei $:i$®

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos le ll deste artigo, serão de 20%

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade de economia mista e

empresa pública, bem assim por autarquia e flmdação qualiâcadas, na forma da lei, como Agências

Executivas

Percebe-se ainda que dentro da política de conceder 'Uexibilidades de gestão" às

entidades qualificadas como agências executivas, o fim da exigência de regime jurídico único

para os servidores civis, inKoduzido pela Emenda nalg, também desempenha papel fimdamental,

pois pemutirá grande liberdade na gestão de pessoal.

Mais do que instituir uma novidade jurídica, o prometo visa direcionar as instituições

a repensarem toda a organização, desde sua missão até seus processos de trabalho, com vistas a

prestar melhor serviço e atendimento aos seus usuários, com menor custo possível.

Até a conclusão do presente trabalho, diversas entidades da administração federal

estavam implementando o prometo de agências, entre e]as o ]BGE, IBAMA e INSS. O
INMETRO já havia concluído o prometo e, tendo firmado contrato de gestão com Ministério da
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Indústria, Ciência e Tecnologia, Êoi qualificado como agência executiva por decreto cedera! de 29

dejulho de 1998.

2.3.5 Governança
Govemança é a capacidade de um govemo para mncretizar as decisões que toma.

Paralelamente, a possibilitar a govemança, um adequado mecanismo de console é fimdamental

para se assegurar melhor representação de interesses sociais que vai desembocar em maior

govemabilidade. Diferente da govemabilidade, a govemança não questiona a possibilidade

política de tomar detenninadas decisões e sim a capacidade técnico-prática de e6etivá-las e, nesse

conexão, surgem como pihcipais temáticas a reforma administrativa e o ajuste âscal, que irão

possibilitar recursos para que se empreenda a ação do Estado e garanta agilidade para que as

decisões cheguem aos destinatários.

Com isso, a passagem para um modelo gerencial é um norte que vai orientar a

organização do aparato técnico dentro dos setores que âcarão ainda a cargo exclusivo do

Estado. Uma burocracia mais eãciente, aliada a um Estado financeiramente forte que só é

possível através de equilíbrio fiscal - são os elementos que vão garantir a govemança.

Sobre a govemabilidade, que passa necessariamente por uma refomia política,

abster-nos-amos de mais proündas considerações, tendo em vista a complexidade do tema,

mas é preciso o desenvolvimento de instituições políticas que garantam uma melhor

intermediação e representação de interesses. Não se pode, no entanto, considerar que uma

alteração da estrutura administrativa vá somente afetar o problema da governança, pois

neste caso estaríamos novamente acreditando na "neutralidade" do sistema administrativo .

Uma estrutura que possibilite, de fato, maior participação e controle popular, certamente

estará lançando as bases para incrementar também o nível de governabilidade, pois poderá
Inhnrar nata evitar aue o govemo dique refém das estruturas políticas.co
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2.4 Publicização

pllu R :t l $ i 1 ;4 1l .!Q
XiiêlilÕÍ IÊlli$

ê Q Nl$ !i N @êA $

DECISÃO DE
:Pl:RÉV11AS @çí6&i$

Quadro resumo do processo de publicização14 sso de publicização será a política adotada no selar que

Êoi identiâcado como sendo o de "aüvidades não exclusivas" do Estado. Denso desse processo,

que irá transferir a propriedade estatal para organismos públicos não estatais, dois elementos

merecem atenção especial: as organizações sociais e o contrato de gestão

Antes de adentrarmos o processo de publicização propnamente dito, cabe-nos

esclarecer que o contrato de gestão não é um instrumento que âcará resüito ao processo de

publicizaçãa do setor de "atividades não exclusivas". No entender do govemo, e como veremos a

seguir, esse con#ato é a materialização da idéia de console de resultados, imanente ao modelo

gerencial de administra e, por isso, será utilizado também na esfera das "atividades executivas"

onde será fimiado entre o govemo e um ente estatal a ser qualiâcado como "agência executiva"

Isto posto, voltamos às organizações sociais que são um modelo de

organização pública não estatal destinado a absorver atividades publicizáveis,

caracterizando um modelo de parceria entre o Estado e a sociedade, regulado por um

contrato de gestão. Idealmente,
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(...) toma mas ücil e dardo o ccalaole social, por meio de participação nos cansejho de

administração dos diversos segmentos represelúativos da sociedade civil ao mesmo tempo
que favorece seu 6nanciamento via compra de serviço e doações por parte da sociedade. Não

obstante gozam de uma autonomia administrativa muito maior do que aquela possível dentro
do apnelho do Estado. Em compensação, seus diJrigentes são chamados a assumir uma
respaisabilidade maior em conjunto com a sociedade, na gestão da instituição e na melhoria
da eficiência e da qualidade dos serviços."

As organizações sociais têm como escapo "permitir a publicização, ou sqa, a

produção não lucrativa pela sociedade de bens ou serviços públicos não exclusivos do

Estado".7Ó A publicização visa responsabilizar o setor público não estatal pela execução de

serviços que não envolvam o exercício do poder do Estado, mas que devam ser subsidiados

pelo Estado, como é o caso dos serviços de educação, saúde, cultura e pesquisa científica.

O processo de publicização inicia-se com a divulgação, por parte do governo,

de um protocolo de intenções que indicara detemiinada unção não exclusiva que será

publicizada e deixará claro o que espera do desempenho da feitura organização social

Não se cria exatamente uma nova figura jurídica, pois as organizações sociais

organizar-se-ão com o intuito de exercer as funções que estão sendo publicizadas sob
forma de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, em perfeita harmonia com a legislação

vigente. No entanto, ao atender aos requisitos enumerados na legislação específica, e após

e6etuar uma prepmação organizacional que inclui um planeamento estratégico, serão

qualificadas mediante decreto como organização social, âcando habilitadas a administrar

bens e equipamentos do Estado e a receber recursos financeiros.

Além desse processo de habilitação e qualiâcação das entidades como

Organizações sociais, corre paralelamente o processo de extinção das entidades estatais que

desempenhavam as funções que serão publicizadas. Essa extinção será concomitante à

qualiâlcação da entidade candidata como organização social

Cabe salientar que não são as entidades estatais que serão convertidas em

ões sociais, pois não são elas que serão objeto de publicização, e sim suasorganízaçr

74 MINISTERIO DA ADMINISmÇAO FEDERAL E REFORA4A DO ESTADO. Orça/zizações soca

" MninSIERiO DA AOMNS'tXAÇãO moER.AL E mrORMA DO ESTADO. Org«izaçõ« s«i'i'.
Cademo 2. 4'ed. Brasília, 1998. p. 14
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funções. São as "atividades não exclusivas" do Estado e não os entes administrativos que

são passíveis de publicização

Uma vez qualificada a nova organização social e extinto o velho ente estatal, as

atividades deste serão transferidas para aquela mediante a assinatura do contrato de gestão

entre a organização social e o Estado. Este funcionará como um processo de contrapartida

no qual âcarão estabelecidas, além das verbas a serem destinadas à organização social, as

metas de desempenho a serem atingidas que serão abjeto de apreciação como forma de

controle de suas atividades

Terminadas estas que são consideradas "ações de implementação", têm início

as "ações contínuas": basicamente a gestão da organização social e o controle e

acompanhamento de suas atividades através do efetivo gerenciamento do contrato de

gestão, que passa pelos relatórios de avaliação e ações corretivas.

A base de toda a administração e controle da organização social será o contrato

de gestão. Ele pode ser deânido como um compromisso institucional firmado entre o

Estado e uma entidade pública estatal a ser qualificada como agência executiva, ou, como é

o caso do presente estudo, entre o Estado e uma entidade não estatal, qualificada como

organização social. E um instrumento de implementação, supervisão e avaliação de

políticas públicas por parte do poder estatal, assim como um instrumento de gestão para as

organizações contratadas

Deve ser flexível, dinâmico e único, contendo disposições gerais, indicadores

de desempenho, definindo meios e condições para a execução das metas propostas, bem

como a sistemática de avaliação, com o máximo de adequação às atividades a que se

destina a organização social. Visa, dessa forma, fortalecer a supervisão e os controles

ministeriais sobre os resultados das políticas públicas sob sua responsabilidade, melhorar o

processo de gestão da instituição contratada e promover o controle social sobre os

resultados esperados e dar-lhes publicidade.

O contrato só será firmado depois do processo formal de negociação, que

deverá levar em conta os objetivos da política pública para o setor e o planeamento

ló MINIST.ERIO DA ADMNSTRAÇAO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO. Organizações sociais.
Cademo 2. 4'ed. Brasília, 1998. p.7
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estratégico da instituição contratada, que deverão necessariamente ser coincidentes. Essa

negociação envolve o estabelecimento de regras e disposições claras sobre condições e

parâmetros para revisão, suspensão, renovação e rescisão do contrato, assim como

penalidades pertinentes.

Neste sentido, o atual contrato de gestão se aproxima do "contrato de

gerenciamento" abordado já há alguns anos por Hely Lopes Meirelles. Muito embora ele

tenha previsto tal contrato apenas para a execução de serviços de Engenharia e somente

entre o Estado e empresas privadas, estava presente, em sua noção, a delegação de alguma

função a pessoas não estatais mantendo o Estado a responsabilidade de ânanciar a atividade

bem como algum grau de decisão mais mediato. Sobretudo, estava presente o desejo de

aliar ao interesse público a agilidade do setor privado. Como descreveu,

(...) o contento de gerwciamento é aquele em que o conüataiM, no caso, o Govemo, comete
ao gerenciador a condução de um enlpreendimenn, reservando pam si a competãicla
decisória anal e regansabilizando-se pelos encargos ânanceiros da execução das abas e

serviços proydados, com os respectivos quipamaltos pam sua implamação e opemçao
Nessa modema modalidade contratual todas as atividades necessárias à implantação do

empreendimento são tians&ridas ao gerenciador pela aitidade ou órgão interessado, que

apenas retém o poder de decisão sobre os tmbajhos e propostas. apresaitados, e uma wz
aprovados, passa a respaisabilizar-se pelo seu custo nas condições ajustadas com seus
elabomdores e execiúores

No entanto, não obstante as semelhanças, esta espécie de contrato

administrativo não se conünde com o contrato de gestão, até porque a modalidade de

administração contratada que correspondia a este contrato de gerenciamento antigo, foi

vetada na nova versão da lei de licitações.

O elemento mais importante dessa nova estrutura é, sem dúvida, o

acompanhamento e a avaliação, pois dela depende a eficácia de todo o prqeto. Assim, os

resultados devem ser permanentemente avaliados pelo poder público para que as ações

tidas como inadequadas possam ser redirecionadas.

O acompanhamento se dará pelos relatórios parciais e anuais, que visam fornecer

dados sobre o desempenho e a consecução de metas, possibilitando uma avaliação institucional.

. HeiyLWes. .l)wflo aóüMsZ}.Mvo órzzd/d/o. 18.ed São Pãulo: Malheiros, 1993. P. 224
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Paralelamente, o contrato já deverá prever as condições nas quais o TCU e a Secretaria Federal

de Controle irão realizar auditorias acerca da utilização dos recursos públicos.

As vantagens, sob o ponto de vista do govemo, que justiHlcam a adição deste

modelo são várias. Inicialmente, por serem entidades legalmente privadas, poderão

proceder à contratação de pessoal nas condições de mercado, livre da Lei 8.112. Pelo

mesmo motivo, as organizações sociais estarão sujeitas somente a controles ânalísticos,

adotando formas de gestão privadas e assim poderão adotar normas próprias para compras

e contratos, livres da Lei 8.666, e ampla flexibilidade na execução do seu orçamento

Não sendo uma nova figura jurídica, inserem-se na legislação vigente como

sociedades civis sem fins lucrativos, sendo portanto pessoas jurídicas de direito privado

qualificadas mediante decreto, como organizações sociais. Uma vez qualificada, ela tem

que assinar o contrato de gestão com o govemo. Caso substitua uma entidade a ser extinta,

herdara sua denominação e símbolos e a verba a ela destinada deverá ser prevista no

orçamento, aprovado pelo Congresso Nacional

Muito embora a organização da entidade não seja uma novidade jurídica, todo o

processo de publicização, no qual se incluem a possibilidade de delegar funções antes

atribuídas a entes estatais, os requisitos a serem atendidos pela entidade que pretende a

qualificação(composição, direção patdmõnio, etc.), as cláusulas mínimas do contrato de

gestão, e a possibilidade de desqualiâcação da entidade estão previstos na Lei 9.637/98 que

resultou da conversão da MP n9 1.591 em lei pelo Congresso Nacional.

Até a conclusão do presente trabalho, duas sociedades civis haviam firmado

contrato de gestão com o govemo federal e absorvido as funções de duas entidades da

administração indireta que foram extintas. Como pioneiras na implementação do modelo,

Associação Brasileira de Tecnologia De Luz Síncrotron -- ABTLuS, absorveu as funções do

extinto Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, e a Associação de Comunicação Educativa

Roquette Pinto -- ACERP que incorporou as funções da extinta Fundação Roquette Pinto.

Tanto os con#atos armados e os estatutos das respectivas organizações sociais estão

disponíveis na Acne.f)qge do MARE.
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CAPÍTULO 3- REFORMA E O DIREITO ADMINISTRATIVO

3. 1 Alterações constitucionais

A implementação do plano diretor da re6omla do aparelho do Estado é um processo

complexo que engloba alterações dos diplomas legais tanto em nível constitucional quanto in&a-

constitucional

De acordo com Bresser Pereira, 'ha reÊomla constitucional, dois temas relativos ao

aparelho do Estado são ündamentais: o da flexibilização da administração, visando maior

eficiência e qualidade, e o da previdência do filncionalismo, visando menor custo para o quadro

dos inativos e maior isonomia com o setor privado".7s Sem perder de vista que a real dimensão

da refomia em curso só pode ser entendida com a leitura simultânea de todas as modiâcações

propostas, incluindo aí a redução da execução direta de atividades económicas e o fortalecimento

do papel subsidiário do Estado(p. ex. o âm dos monopólios estatais), nos deteremos, de acordo

com o escopo do presente trabalho, nas alterações referentes ao desenvolvimento da gestão,

transparência e controle social, e mais especificamente na contratualização e nos princípios da

Administração Pública

Uma leitura breve da denominada "Emenda da Reforma Administrativa" chama

a atenção por sua singeleza. Talvez sqa difícil imaginar o tamanho da mudança proposta

pela mera leitura dos novos dispositivos constitucionais, pois introduzem mudanças por

vezes sutis no texto legal mas que vão repercutir enormemente no plano fático.

Dentro do setor do núcleo estratégico e das atividades exclusivas do Estado,

têm destaque, principalmente, as alterações relacionadas com a administração de pessoal.

Isso porque uma vez implantado o plano, são estes os setores que comporão o aparelho

estatal s fc/o seno. Nesta serra, importantes e polêmicas discussões como estabilidade e

regime jurídico dos servidores públicos saltam à vista, ao largo de cujas discussões

específicas passaremos, para nos concentrarmos nos dois dispositivos em especial que são

'8 PEREIRA, Luiz Carlos Bresser. .4 RilÁorma do ..apare/#o do Estado e a Camsffüfção .aras//eira. Texto para
Discussão n'l, ENAP. Brasília: 1995
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mais pertinentes ao nosso estudo e a alguns de seus desdobramentos: introdução da
eficiência como princípio e a adoção do contrato de gestão

E patente ao longo de todo o prometo de reforma do aparelho estatal que duas

noções orientam todas as medidas que estão sendo propostas. São ela a "eficiência" e a

"contratualização". A primeira é a raiz e a razão da adoção de um modelo "gerencial" de

administração, e filnciona como um princípio que vai informar todas as reformas. Tentando

fugir da nossa tendência atual, apontada como inerente ao modelo burocrático, de priorizar

a segurança através do controle dos processos, a eãciência se traduz em conseguir

resultados melhores, mais orientados para o cidadão, que é visto agora como cliente dos

serviços públicos, e com custos menores para o Estado. Novamente destaca-se aqui a

inspiração que, como apontamos, pemleia toda a evolução da Administração Pública: a

máquina pública buscando pautar-se por modelos privados.

A Constituição Federal de 1988 é apontada pelo MARE, bem como por

diversos autores, como tendo representado um "retorno a 1930",79 tão grandes foram os

entraves administrativos adotados no aBa de garantir uma administração livre de comlpção.

Ao consolidar este modelo, não foram levadas em conta as modernas teorias

administrativas, as tendências da reforma de 1967 e, principalmente, a "eâciência" da

Administração Pública.

A contratualização é o meio que está sendo adotado para efetivar esta eficiência

na Administração Pública. Será através de contratos, os já referidos contratos de gestão, que

se dará a enter-relação entre o núcleo estratégico e os demais setores do Estado. Este

mecanismo já existe desde, pelo menos, 1969, entre os Franceses, tendo sido adotado com

diversas variações em vários países e, inclusive, no Estado de São Paulo a partir da gestão

Franco Montoro."

19 Bresser Peneira faz esta menção no Texto pam Discussão n'l, assim coma Mana S. Z. Di Pietro em
Parcelas /za ..4dminsü'anão Púb/ica,(ambos já citados) e o mesmo tema é abordada no Capítulo ll deste

8a Sobre o assunto ver R AMOS Marmelo de Matos. Contratos de Gestão: instrumentos de ligação entre os
setores do apardho do Estado. Reüsía do &wzço Púó/íco. ano 48, n.2, ENAP. Brasília: maio/ago./97, p. 81-100.
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3.2 Princípio da eficiência

3.2. 1 Um novo princípio para o direito administrativo

Do ponto de vista meramente administrativo, é muro fácil justiâcar a adoção de um

modelo baseado na eficiência. No entanto, em se tratando de Administração Pública, üz-se

necessário transpor estas idéias para o mundo da legalidade e os princípios nele já consagrados.

Se nossa Administração Pública é de cunho burocrático, como expusemos ao longo deste

trabalho, é derivação lógca que nosso ordenamento juddico bem como todo nosso direito

administrativo consagram tal modelo. Dentro da seara do direito administrativo, os princípios

desempenham papel basilar, como deixam claro os diversos doutíinadores consultados para a

realização deste üabalho.

Tomemos a concepção de direito administrativo de Hely Lopes Meirelles que

mescla elementos subjetivos e oUetivos, sendo sintetizada no "codunto hamiõnico deprlnc@fos

jurídicos que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes a realizar concreta,

direta e imediatamente os fins desdados pelo Estado".8i Para ele, estes princípios se traduzem

basicamente na legalidade, moralidade, impessoalidade, ânalidade e publicidade e, desta 6omla,

todos os atos administrativos bem como as nomlas que os regem estão submetidas a estes

pnncipios.

Para o constitucionalista José Afonso da Silvo, a

Administração Pública é infomuda por diversos princípios gerais, destinados de um lado a
oriaüar a ação do administrador na piáúca dos fitos administrativos e, de outro lado, a
gaiaitir a boa adminisüação, que se cansubstancia na carreta gestão dos negócios públicos e
no maneio dos recursos públicos(dinheiro, bens e serviços) no interesse coletlvo, com o que

1..h- - -.'m-m ,... ,.h«iniçfmdos o seu direito a píádcas adminisl:nativas honestas etambém se

probas

Celso Antânio Bandeira de Mello, por sua vez, vai além e aârma que "só se pode

Êãar em Direito Administrativo, no pressuposto de que existamprlnc@fas que Ihe são peculiares

e que guardem entre si uma relação lógica de coerência e unidade compondo um sistema ou

regime: o regimejurídico-administrativo"."

82
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Consoante as formulações teóricas, de fato o direito pátrio consagrou

constitucionalmente diversos princípios, notadamente os do czpzz/ do artigo 37 da Constituição

Federal, que estão explícitos, e os implícitos nos diversos incisos do referido artigo que dá as

linhas gerais da Administração Pública brasileira.

Tais princípios casam peMeitamente com o modelo burocrático de controle de

processos. Assim como o próprio modelo, esses princípios têm como origem comum a

preocupação em defender o interesse público de assaltos e desvios que possam tirar a

Administração Pública dos trilhos que apontam em direção ao interesse comum. No entanto, eles

não têm se mostrado capazes de atingir eÊêtivamente estes âns.

No que se refere aos princípios da Administração Pública, podemos perceber

claramente que a re6omla não pretende acabar com legalidade, moralidade, ânalidade,

motivação, e sim acrescentar outro princípio que, ao ser interpretado conjuntamente com os já

existeaes, justiãcará todas as mudanças que ora se propõem. Este princípio reâomlador é o da

"eâciência"

Art. 37. A Administração Pública direta, indireta ou fündacional, de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao segumte

a Constitucional. n'19
i.::

ição Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da UniãoAÜ. 37. A

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte :

Como implicação imediata teremos que uma prática administrativa embora

obedecendo à legalidade, sendo perfeitamente motivada, impessoal e gozando da

publicidade necessária, poderá ser considerada indesejada se não apresentar os resultados

que favoreçam o interesse comum.

Saliente-se que hoje, como apontam os reformadores, está difundida, na

Administração Pública, a idéia de que um ato revestido de todas suas formalidades legais e

que está de acordo com as princípios fomiais do regime jurídico administrativo é bom e
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justinlcável. O que se tenta agora é dotar os aros administrativos de uma instrumentalidade

maior, para que o rigor legal possa ser traduzido em resultados.

A idéia de acrescentar um princípio à Administração Pública, por mais singela que

pareça, tem gigantescas repercussões, sendo que ela sozinha justiõca toda a nova esüutura

administrativa que está nascendo

3.2.2 Eficiência, interesse público e legalidade

Queremos aqui tomar emprestados os ensinamentos de Bandeira de Melão, que

formula a questão atinente aos princípios do Direito Administrativo de maneira diferente,

porém não contrária a Hely Lopes Meirelles. Ele identiãca dois "meta-princípios" que

caracterizam o regime jurídico-administrativo e dão o traço unitário ao regime jurídico

administrativo: a supremacia do interesse público sobre o privado e a indisponibilidade,

pela administração, dos interesses públicos. Ensina que esses aspectos são

(...) pertinentes ao regune público especiâcamente administrativo. Concemem à fiJnção
estatal. exercitada tanto através do corpo de órgãos não personalizados que compõe a
dlainada Admhistmção em sentido orgânico quarto através das pessoas públicas
exclusivamente administrativas designadas na técnica do Direito italiano e bmsileiro como

'autarquias'. Aliás, andam também, embora às vezes apenas parcialmaite, quaisquer
entidades da Administração indireta ou âJndacional mesmo quando têm personalidade de
Direito Priwdo."

Ao entendermos que todo o conjunto de princípios e normas que conhecemos

como direito administrativo deva ser um desdobramento dessas duas idéias básicas, parece'

nos natural e até necessário que seja buscada a eÊlciência. Ora, um ato meramente legal que

reste ineâciente não pode ser considerado como estando de acordo com o interesse público.

Em verdade, a ineficiência contribui muito mais para acalentar interesses privados que

permeiam a esfera pública, pondo em xeque a indisponibilidade dos interesses públicos

pela Administração Pública.

Como vimos quando analisamos a evolução dos modelos de gestão pública,

quando a burocracia surgiu visava põr tempo à privatização dos interesses públicos

consagrada no patrimonialismo e, nesse contexto, era natural que a mera legalidade fosse

tida como um grande avanço. No entanto, hoje, além de ser incapaz de garantir a legalidade

B' MELLO, Celso Antânio Bandeira de. Curso de c#ref/o cd7ninísízaa#vo. 9.ed São Pãulo: Malheiros, 1997. p.27
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devido ao surgimento de outras formas de "privatização do público", a Administração

Pública não pode mais justiÊcar a ineficiência com a legalidade. Aânal, se austera, porém

ineficiente, não estará zelanda pelo interesse público uma vez que ela mesma estará

incentivando que interesses particulares se aproveitem dessa situação.

Nesse sentido, citamos o cientista político Adam Przeworski que, analisando a

relação principal-agente dentro da burocracia estatal, constatou que a introdução de

mecanismos de controle, muito embora evite a violação da lei, pode impedir o

flincionamento do Estado.

Ater aH, ciüzens do not just waü to be pratected by üe gavemment, üey need and watt to

be served by ü. Suco a system may prevent govemments Êom violating üe law, but at the
some time makes it more diãicu]t to esforce it.]n the extrane, with checks and bajances at

every stg, üe govemment can do almost naüting."

O que queremos demonstrar é que a eficiência por si só não é contraditória à

legalidade, e sim complementar. Muito embora a eficiência implique flexibilização

enquanto que a legalidade enseje rigidez e controle, uma combinação dos dois princípios

certamente possibilita a melhor adequação ao meta-princípio da supremacia do interesse

público sobre o privado

No entanto, é preciso atentar para que sob a bandeira da eficiência não se abra

mão do outro meta-princípio, o da indisponibilidade dos interesses públicos, e esta

discussão permeia toda a idéia da contratualização da Administração Pública, e mais

especiâcamente da publicização, sendo o foco principal de todas as críticas dirigidas à
retórma

Como bem nos lembra Di Pietro,

(...) a cmstituição de 88 exagerou nos hm)abismos impostos à Administração Pública.(...)
Essa circungância aliada à üadição brasileuía de desprezo à legalidade, de nepatismo, de
apadrinhamento, somada aos ideais do neoliberalismo, do Estado subsidiário, levaram à
procura de mecanismo de fliga ao regunejuiídico administrativo.(...) E isto wm sendo frito

85 PRZEWORSKI, Adam. The SZafe d /be (:l#ze/z: SEMINÁRIO INTERNACIONAL SOCIEDADE EA
REFORMA DO ESTADO, 1998, São Paulo. ]w:w:Dlêlg:çglB; abr. de 98. p.8 - (Tmd. do académico:
Os cidadãos não querem apenas ser protegidos pelo govemo, eles precisam e querem ser servidos por
ele. Tal sistema(adição de controles) pode prevenir violações da lei por parte do govemo, mas em
contrapartida toma mais diÊicil o govemo fazer cumprir a lei. No limite, com c/zecks and óa/ancas em
cada passo, o govemo não pode fazer quase nada.)
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de modo a aüopelar o direito positiw; a lentidão do processo legislativo e os canchavas

polacos que ele 3nlplica não acompanham os anseios dos nossos goveman©s, que se
colocam à Êaüe do legislador na busca de instrumenüs novos de atuação, ãs vezes
inovando, às wz©s contrariando Êontalmente a lei."

3.2.3 Economicidade

O princípio da economiçidade, previsto no ccpzi/ do artigo 70 da Constituição

Federal também desempenha uma função relevante no equilíbrio entre legalidade e eficiência.

Tratamos até aqu da eâciência basicamente no seu sentido de "melhor qualidade do serviço

prestado" ao cidadão. No entanto, não se pode deixar de perceber que eâciência também significa

(e talvez com maior Êeqüência sda utilizada neste sentido) melhor qualidade com menor custo, e

aqui entra a economicidade e mais um dilema a ser equalizado na reüomla do estado.

Além da previsão constitucional, a economicidade 6oi novamente explicitada na Lei

9.637/98 que instituiu o progama nacional de publicização e regüamentou o contrato de gestão.

com a qualidade do serviço prestado. Diversos autores apontam como uma das
características do Estada modems a constante luta entre órgãos encanegados de gastar e

outros encarregados de não gastar,87 e no anual panorama político mundial, o modelo de

desenvolvimento imposto pelos agentes de comento intemacional leva os países periféricos

a sempre privilegiarem este aspecto "económico" da eficiência.

Mantendo-se esta visão, a publicização corre o risco de se tomar um

mecanismo simplesmente para desonerar o Estado dos custos da atuação em atividades

socialmente relevantes, visto que possibilitará, ao se negociar os contratos de gestão, a

redução das verbas destinadas às atividades publiçizáveis.

::=HamaXEHZmmpitam wtn si coma uma boa comia de

Púb/íca. co/zcessão, permissão, .Papzqziia,

melhoim a qualidade das decisões tomadas.
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A idéia de economicidade é reforçada ao se constata a instituição das

bonificações por economia de despesas. Poderão ser instituídos adicionais ou prémios a

título de boniÊcação por economias obtidas em despesas correntes em cada órgão,

autarquia ou fundação da Administração Pública. Os recursos poderão, ainda, ser aplicadas

em programas de treinamento ou de melhoria das condições de trabalho no serviço público.
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3.3 Contratualização

3.3.1 Contrato de gestão: o elo de ligação
A partir da reforma ora em curso, as relações entre Estado com entes não

estatais, e até mesmo internamente entre seu núcleo estratégico e outros setores, poderão

ser reguladas por contratos, inclusive quando se tratar de ünções que até hoje eram

exercidas diretamente.

Distinguem-se aqui dois planos diferenciados porém igualmente novos.

Primeiramente, a relação entre o núcleo estratégico e o setor de atividades não exclusivas

que será alvo da publicização. A novidade jurídica aqui é menor, por se tratar de um
contrato entre o Estado e uma pessoa jurídica de direito privado. No entanto, será um

contrato diferente dos hoje existentes, regulado por uma lei própria, com características

diferenciadas uma vez que o próprio Estado preverá recursos orçamentários para a

manutenção das entidades

Outro plano será a relação entre o setor do núcleo estratégico e órgãos da

própria administração direta ou indireta, que também passarão a ser regulados por

contratos, muito embora as atividades continuem a ser executadas pelo Estado.

Estes contratos são o método encontrado para efetivar o novo princípio da

eficiência e constituem uma maneira de flexibilizar a idéia de legalidade sem, em princípio,

ataca-la. Hoje, entende-se por legalidade a previsão legal até mesmo dos métodos de

gestão e procedimentos administrativos para a execução das tarefas mais simples. Com o

contrato de gestão, procura-se conceder maior flexibilidade para o emprego dos recursos,

instituindo-se paralelamente métodos de controle que garantam a legalidade.

A possibilidade de se conceder autonomia gerencial, orçamentária e ãnanceira

implicou necessariamente outras reformas constitucionais como, por exemplo, o ülm da

obrigatoriedade de adição de regime jurídico único dos üncionários públicos, uma vez que

este regime impedia que o núcleo estratégico possibilitasse uma flexibilização na

contratação de pessoal por parte de detemiinado órgão

A nossa estrutura administrativa atual, muito embora apregoe a
alização e a delegação, concentra a coordenação das atividades estatais numdescentn



69

intrincado sistema de nomeação de dirigentes, regulamentos e controles que contribui em

muito para sua ineãciência.

Com a contratualização, tenta-se pâr em prática a descentralização,

principalmente no que concerne à gestão dos negócios públicos, sem com isso ferir a

legalidade. Mais uma vez, uma alteração pontual na Constituição Federal abre a

possibilidade para que tão proünda modiâcação sqa realizada. Foi o acréscimo de um

parágrafo no mesmo artigo 37 da Constituição Federal que possibilitou a contratualização

que foi regulamentada88 pela Lei tP 9.637, que instituiu o programa nacional de
publicização, complementou e especiâcou melhor os requisitos do contrato.

;l;;i:;i;Úo à.li7, $8' ysúid' Pqq i$g' 3? qà. ÉÚÚ. tonal? h' 19i: :$
:M:

$ 8' A autonomia gerencial, orçamentária e ânanceira dos órgãos e entidades da
ição direta e hldireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser fímlado entre seusad

.dores e o poder público, que tenha por obUeto a âxação de metas de desempenho para oad

órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre

1- o prazo de duração do contrato;

11 - os controles e critérios de

responsabilidade dos dirigentes;

avaliação de desempenho, direitos, obrigações

111 - a remuneração do pessoal.

Cabe a ressalva que de modo a não ferir a indisponibilidade dos interesses

públicos pela administração, o que pode ser delegado e flexibilizado é a mera execução de

determinadas atividades. Cabe ao Estado estipula as diretrizes e metas para serem

cumpridas de acordo com o interesse público e fiscalizar e controlar atentamente se a
atividade é executada de acordo com tal interesse.

E ténue, todavia, a linha que separa a flexibilização em busca da eâlciência e a

deturpação dos interesses públicos. Porém, é falacioso acreditar, como já expusemos, que o

mero apego à legalidade também possa garantir o atendimento do interesse público .

Fez-se necessário recorrer a essa fórmula de execução através de agentes

privados pois, por não ter prerrogativas do regime jurídico público, também dispensam a

R8 A lei 9.637.98 que ngulamenta o contrato de gestão e o programa nacional de publicização foi elaborada e
passou a apelar eleitos muito antes da aprovação da própna emenda constitucional da reíomia administmüva,
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sujeição aos controles burocráticos. O controle, como reverso da moeda da flexibilização de

gestão, é por isso essencial para que depois da reforma o Estado se mantenha fiel aos meta-

princípios que devem reger toda a atividade administrativa.

3.3.2 Discricionaridade e contratualização

Cabe aqui chamar a atenção para um dispositivo em particular da já
mencionada Lei 9.637:

:: i lli lil !
Art. 2e São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no

artigo anterior habilitam-se à qualificação como organização social

11 - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualiâcação
regulador da área desocial, do Ministro ou titular de órgão supervisorcomo organização

atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro da Administração Federal e Reforma do
Estado

ratualização incorpora ao regime

jurídico público a autonomia da vontade de contratar, típica do direito privado. Muito

embora o processo que precede a assinatura do contrato de gestão, bem como os requisitos

das organizações sociais estejam previstos em lei, a decisão acerca do momento em que

ocorrerá a qualificação da entidade e a consequente publicização de atividades é
prerrogativa discricionária do poder público. Além disso, ainda sem contrariar o princípio

da legalidade, a administração passa a gozar de muito mais autonomia para escolher a

entidade que irá executar as funções que serão publicizadas e a própria forma pelas quais

serão executadas, visto que caberá à própria administração explicitar os objetivos com

relações às funções publicizadas bem como as metas específicas que constarão do contrato

de gestão

A administração terá que materializar nestes documentos o interesse público, o

que é, sem dúvida, uma grande abertura discricionária a ser entendida no contexto de uma

política de aumento de confiança nos agentes públicos. Estes, por sua vez, terão que ser

sob fonna de medida provisória que foi reapresentada pelo poder executivo cerca de 15 vezes até sua
conversão em lei.
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extremamente capacitados para cobrar os resultados dos agentes privados que de fato irão

implementar o interesse público.

3.3.3. Caracterização jurídica do contrato de gestão
A faculdade da administração armar contratos com terceiros é incontestável, e

faz parte da nosso regime jurídico-administrativo, sendo distinguidos dentre os contratos,

os de direito privado e os administrativos propriamente ditos.

"Os primeiras regem-se quanto ao conteúdo e efeitos pelo Direito Privado e os

segundos reger-se-iam pelo Direito Administrativo,"s9 e dentro destes últimos se

enquadram o contrato de obra pública e concessão de uso de bem público. Nestes, valem as

regras do direito público, pelas quais a administração pode instabilizar o vínculo.

Como nos ensina Hely Lopes Meirelles, o contrato administrativo "é o ajuste

que a Administração Pública agindo nessa qualidade arma com um particuln ou outra
entidade administrativa para a consecução de objetos de interesse público, nas condições

estabelecidas pela própria Administração,"90 e como características mais específicas coloca

que além de ser sempre precedido por licitação(salvo casos expressamente previstos em

lei) a administração age com supremacia na relação, pois ãxa as condições iniciais do

custe.

Sem dúvidas, o contrato de gestão tal como está previsto no processo de

publicização é uma nova modalidade de contrato administrativo; ao firma-lo a

Administração Púbica estará agindo como tal, com todas as suas prerrogativas, na tentativa

de materializar o interesse público.

A falta da exigência de licitação para escolha das Organizações sociais, que de

fato é fonte de muitas preocupações e críticas, não é o suâciente para retirar do contrato de

gestão a característica de administrativo. Até mesmo porque são inúmeros os requisitos que

as entidades candidatas têm que cumprir para serem habilitadas como organizações sociais

e só então poderão negociar os tempos do contrato de gestão.

89 MELLO, Censo Antõnio Bandeira de. Curso {ü tirei/o (ühfünlzpa#vo. 9.ed São Fado: Malheiros, 1997. P3qi
m MEIRHIES. IHFLqn Z)frülo aáÜ»sz}.@vo Ó/.mza/o. 18.d. São Pago: Malheiros, 1993 .
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A posição privilegiada da administração se manifesta com a publicação do

protocolo de intenções que necessariamente antecede ao processo de publicização e que dá

as diretrizes do aturo contrato, bem como pela possibilidade de desqualiâcação das

entidades caso não cumprirem o acordado.

Deve-se fazer menção ainda às colocações de Paulo Modesto quando traça um

paralelo entre o contrato de gestão e os convênios, para quem "contrato e convénio são

ambos acordos de vontades, distinguindo-se basicamente pela natureza dos interesses de

ambas as partes. No contrato, os interesses são, de regra, antagónicos ou contraditórios; no

convênio os interesses são comuns ou convergentes." Calcado nessa diferenciação, o autor,

comentando especiHtcamente o caso do SUS, mas numa análise que pode ser generalizada,

procura diferenciar a terceirização da publicização, aproximando o contrato de gestão do
convento

Na hipótese de caltrato, pelo caiáter próprio da terceinzação, não há prestação global do
serviço de saúde, mas sjm ablação em simples atividades operacionais ou ancilares. Na

hipótese de convénio, o que se pode estender também pam a âgum de acordo
uiproprlamente denominada "caiüato de gestão", não há mlpediinaito à execução global do
serviço pelo particular, pois bata-se de atividade lide à ação privada, comentada ou
6nanciada pelo Estado mas não titularizada par ele."PI

Entendimento semelhante de que o contrato de gestão -- ao menos como é

concebido dentro do processo de publicização -- não seria propriamente um contrato é

compartilhado por Villela Souto, para quem o carreto seria classificar o mesmo como

''acordo programa"
92

9i MODESTO. Paulo Eduardo Gaíüdo. Refomia administrativa e o muco legal das organizações sociais no
Brasil. Revfsfa do Sewiço Púó/ico. ano 48, n.2. ENAP. Brasíha: maio/ago./97. p.45

92 SOUTO. Marcos Juruena Vitela. Z)esesra#zação, pHvaüzação, concessões e fercefHzações. Rio: Lumen
Juíis, 1997. P.288
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3.4 Natureza jurídica da publicização

3.4.1 Publicização e serviço público
Uma vez publicizadas, seriam as atividades não exclusivas do Estado

consideradas ainda serviços públicos? Lembramos que a publicização deixará a cargo de

entidades organizadas sob forma de associações civis, portanto pessoas de direito privado,

a execução de funções que hoje são realizadas pelo Estado através de seus entes
personalizados

Como caracterização de serviço público, Bandeira de Mello aponta dois
elementos, o material, que concerne à essência da atividade e sua relação de necessidade

com a sociedade, e o formal, que implica que seja executada dentro do regime jurídico

administrativo

Quanto ao primeiro requisito, concluímos que não há porque não se considerar

serviço público atividades já publicizadas, porém, o primeiro elemento é absolutamente

insuâciente para configura-lo. Destape, o regime jurídico pelo qual operarão as

organizações sociais é, sem dúvida, o privado. Não estarão sujeitas nem às vantagens, nem

aos ânus da Administração Pública, pois não exercem poder de Es/ado. Na verdade, as

atividades passíveis de publicização são aquelas consideradas doutrinariamente "serviços

públicos não privativos do Estado", ou que, mesmo sujeitos a uma âlscalização do poder

público, não são excluídas do âmbito de ação da iniciativa privada.

Com isso somos forçados a constatar que, muito embora mais do que

fiscalizando o Estado continue Êinanciando, uma vez publicizadas as atividades não mais

serão consideradas serviços públicos. E também nessa direção que aponta Paulo Modesto,

para quem

(...) não basta prestam serviços aa público, inclusive sem objeto de lucro, pam ingressar na
categoria de serviço público. Algumas atividades são exercidas sob o lr%ime pr(4)rio do

serviço público apenas quando prestadas pelo Estado. Exercida pa particulares, com ou sem
6ns lucmtivos, não se wyeitam ao regune do serviço público, mas ao regime típico das

i.. - -,.. ....;'..' ..,.. ]h.. maior agilidade ou oresteza no
pessoas privadas, o que muitas vezes
atendimento de seus obUetivos sociais."93

93 MODESTO, Paulo Eduarda Garrido. Refomla administmtiva e o mano legal das organizações sociais no
Brasil. Revés/a do Sewiço Pzíb/ico. ano 48, n.2. ENAP. Brasília: maio/ago./97. p.43
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3.4.2 Publicização, delegação e privatização
Tradicionalmente a doutrina consagra a possibilidade do poder público instituir

agentes delegadoss4 dentre os quais se encontram os concessionários e os permissionários

de serviços de obras e serviços públicos.

Neste contexto, a publicização também difere da concessão pois, muito embora

uma pessoa jurídica de direito privado preste o serviço em nome próprio e sendo as

condições fixadas são alteráveis unilateralmente pelo poder público, no caso das

organizações sociais, ao contrário da concessão, a remuneração pelo serviço prestado não

se dará pela própria exploração do serviço. Ao menos teoricamente, o principal Êlnanciador

dos serviços continuará sendo o Estado, muito embora seja facultado às organizações

sociais, desde que presente no contrato de gestão, outros modos complementares de
financiamento.

As organizações sociais podem, então, ser classificadas como entes que
colaboram com a Administração Pública, sem confundir essa "colaboração" com o termo

técnico de descentralização por colaboração.

A rigor, tecnicamente fala-se em descentralização por colaboração quando o particular
atua em atividades reservadas ou exclusivas do poder público, sob o regime jurídico
público, sob comia de concessão, pemiissão ou autorização de serviço. No entanto, em
áreas ou atividades em que a Constituição reconhece ação autónoma e em nome

próprio dos particulares parece descabido falar em delegação, descentralização ou
transferência de atividade."

Mais taxativamente, porém no mesmo sentido, Bandeira de Melão aâlrma que

"só há concessão de serviço público quando o Estado considera o serviço em causa como

próprio e como privativo do poder público".PÕ Esta posição vcm corroborar a tese de que o

processo de publicização que instituirá as organizações sociais procura implantar uma nova

forma de pareceria entre o Estado e a sociedade civil, promovendo uma diferenciação,

dentro do âmbito das associações sem âns lucrativos, entre aquelas que de fato têm fins

comunitários das de mero favorecimento mútuo.

ge='=='
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De fato, as organizações sociais são, juridicamente, entidades bastante

semelhantes às tradicionais entidades privadas declaradas de utilidade pública. Apesar de

serem entidades da mesma espécie, as organizações sociais soâerão mais restrição e

fiscalização por parte do Estado e, em contrapartida, receberão maiores beneâcios e

vantagens. Dentre as restrições apontamos a composição legalmente prevista dos órgãos

deliberativos, publicação dos relatórios de acompanhamento e regras rígidas de Ênalidade

social e, como vantagens, a dotação orçamentária própria e a possibilidade de absorver

bens, pessoal, contratos e símbolos de entes estatais extintos.

Fica claro também que, diferenciadas das atuais autarquias por não exercerem

qualquer espécie de prerrogativa de direito público, também não caracterizarão uma

"privatização". Mesmo quando englobarem o património de entes estatais extintos, não

haverá transferência de domínio para as organizações sociais e sim mera permissão de uso.



76

Capítulo 4 - Considerações Finais

4. 1 Repensando a reforma

Da análise histórica da evolução do Estado principalmente ao longo deste

século e do seu reflexo no que tem sido entendido como funções do Estado e sua

consequente organização, não há como negar que o Estado brasileiro vive, hoje, uma séria

crise e que o atual modelo precisa ser superado. E mais que evidente que o Estado, em

particular o Estado brasileiro, não tem sido eâciente como instrumento de realocação de

recursos, de forma a assegurar condições mínimas de competição para a maioria da

população, tampouco tem-se mostrado eficiente prestador de serviços públicos e, desta

feita, faz-se imprescindível a sua reforma.

Muitas análises têm apontado na direçãa de uma reforma que conjugue de

maneira diferenciada o Estado, a esfera privada e a comunidade, tomando o Estado um

comentador e subsidiador de atividades socialmente relevantes e não mais o seu executor

direto

].nicialmente, invocamos o pensamento de Robert DALI, que se dedicou a analisar as

condições que íàvorecem o axJmento da democracia e, já em 1972 descreveu, como possível

caminho a ser percorrido por países que já tivessem conquistado algum grau de democracia ao

menos âom)al, o iHuilíbrio entre a participação popular e a autoridade da Administração Pública.

Quando os obstáculos à caitestaçao pública e à participação são reduzidos, mugem interesses
e reivindicações até então ignorados pelo govemo. Pam a contestação pública e a
participação serem efêtivas, a atúoridade das instituições políticas nsponsivas sobre esses
novos üiteresses e reivindicações deve ser aumexitada. Mas pam reduzir a possibilidade do

imobilismo e de ui4)asses, a Poder Executivo deve conservar uma parcela ccKlsideráwl de

poder pam uma ação iapida e decisiva, especialmeiM em caso de emergências. Assim, o
Executivo deve ter uma autoridade que, num sentido realista, vá além da capacidade de as

maiorias &ansitórias no Parlamaito reduzirem e, no elúaiúo, não vá além do alcance de

iiHuênçia de coalizões substanciais e persistaües, sejam elas minadas ou maiorias.'

Este trecho faz menção ao que hoje chamamos de governança, que é a

capacidade de efetivar as decisões tomadas. Relaciona esta governança a "instituições

91 DAHL, Robert A Po/farquía. São Paulo: Edu.sp, 1997.P.204
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políticas responsivas", que mais do que se referir à mera estruturação da administração,

traz à baila o delicado ponto da participação popular na determinação daquilo que deve ser

executado pela Administração Pública. E necessário que os controles para evitar desmandos

e autoritarismo não emperrem a Administração Pública. Em suma, mais do que uma mera

questão administrativa ou estrutural, está em jogo, quando se discute a reforma do Estado, a

conâguração da democracia para o início do próximo século.

Nesta nova configuração, mais uma vez nos deparamos com a amiga discussão

acerca dos limites da democracia representativa e a busca de fomias parücipativas que venham a

expandir o espaço da cidadania que hoje ainda é restrito ao voto.

Inúmeras discussões teóricas podem ser feitas acerca deste ponto, mas

necessariamente ele terá que se materializar em estruturas integradas no regime jurídico e

organizadas na Administração Pública, e nesse sentido ainda o trecho de DALI nos comece

andamentos, ainda que genéricos, ao se reíêrir ao 'fortalecimento da autoridade do poder

executivo" e sua "subordinação a estruturas participativos'

Estes dois elementos estão presentes na visão expressa nos textos que explicam e

justiâcam a reforma. Abusca de agilidade na Administração Pública passa necessariamente por

uma diminuição nos oonHoles burocráticos, o que implica a outorga de grande dose de conãança,

ao contrário da presunção hoje eMstente de que, em não havendo um controle a pHoH, haverá

conduta desonesta.

A subordinação a estruturas participativas também está presente ao se buscar, como

no modelo das organizações sociais, a participação de pessoas que não fazem pare da

Administração Pública.

Não nos aHevemos a questionar a premissa de que tais idéias colaboram para uma

extensão da democracia e de que, consequentemente, são desdáveis. No entaNO, pretendemos

levantar neste capítulo questionamentos acerca dos mecanismos concretos que estão sendo

implementados e especular se de fato eles serão e6cazes na consüução de um Estado mais ágil,

eãciente e democrático.
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4.2. Publicização como fuga do regime jurídico público

4.2.1 Que parceria?
Escolas comunitárias e hospitais beneÊlcentes são a faceta nobre e desejável de

parcerias entre o Estado e comunidade no sentido em que é empregado quando se fala em

publicização. Trata-se de organizações com ânanciamento do Estado e possibilidade de
receber doações e colaboração de empresas, geridas pela comunidade que tem liberdade

para decidir qual a melhor comia de aplicar os recursos recebidos. Cam essa liberdade

pode-se evitar que a letra fria e genérica de leis e regulamentos passe por cima das

peculiaridades de cada organização, tornando-as mais responsivas aos anseios da
comunidade na qual está inserida, racionalizando o uso dos recursos públicos e tornando o

serviço mais eÊlciente.

A idéia de abrir o gerenciamento de atividades socialmente relevantes à

participação da comunidade é, sem dúvida, empolgante. Idealmente, vislumbra-se a

possibilidade viva da efetivação de uma democracia participativa com os cidadãos

intervindo diretamente nas instituições de saúde, de ensino e culturais.

Há, no entanto, algumas ressalvas que podem afastar a realidade dessa idéia

potencialmente democratizadora. No modelo previsto na Lei 9.637/98, a Administração

Pública armara parcerias com entidades criadas especificamente para tal 6im. Mesmo que

nada impeça que entidades já existentes se habilitem como organizações sociais,
absorvendo ou não as atividades de um ente estatal a ser extinto,P8 o exemplo padrão de

publicização é o de uma entidade quase "fantasma", sem património, criada somente para

assumir as atividades que antes eram executadas pelo Estado. Em tese, isso permite que

qualquer grupo de pessoas funde uma associação e se tome elegível pua gerenciar

recursos, património e pessoal público e, ainda mais: tudo isso acontecerá sem licitação .

Outro aspecto é que a composição exigida para o Conselho Administrativo não
Hp fato , nn,dcinacão nooular. conforme demonstra a própria lei das organizaçõesfavorece, d

sociais

98 Por exemplo, uma Santa Casa poderá se organizar como organização social, habilitar-se como tal e passar a
receber recursos pam exmtn as aüvidades quejá fiam suas, sem a necessidade da extinção de um hospital
público.
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Texto dã l,d 9,637798-

os termos que dispuser o

respectivo estatuto, observados, para os õns de atendimento dos requisitos de qualiâcação, os
seguintes critérios básicos:

1 - ser composto por:

a) Mte a quarenta por cento de membros natas representantes do Poder Público,
definidos pelo estatuto da entidade;

b) vinte a trinta por cento de membros natos representantes de entidades da sociedade
civil, definidos pelo estatuto;

c) até dez por cento, no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os
membros ou os associados;

d) dez a trinta por cento de membros eleitos pelos demais mtegrantes do conselho
dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;

e) até dez por cento de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo
estatuto;

111 - os representantes de entidades previstos nas alíneas "a" e 'cb" do incisa l

devem corresponder a mais de cinqüenta por cento do conselho;

Considerando a distribuição de 40%, 20%, 5%, 30% e 5%, respectivamente a

cada alínea, temos que os quarenta por cento da alínea "a" serão representantes da

Administração Pública e portanto maioria na hora de eleger os 30% da alínea "d", podendo,

dessa forma, chegar-se a extremos em que a maioria esmagadora do Conselho

Administrativo será ligada ao poder público .

Fica claro que quem coordenará as organizações sociais será a própna

Administração Pública, o que é uma contradição em relação aos objetivos do próprio

prqeto: pemiitir a participação popular e a adoção do modelo de gestão privada na

persecução de âns sociais. Se a Administração Pública continuará comandando a
hlipivncãn será necessariamente entendida, nas

ainda que veladamente, anlanizacaoÇlor
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palavras de Di Pietro, como a "utilização ind

forma de agir do regime jurídico público"

Essa situação nos remete à reforma de 69, em que foi apregoado que os entes

da administração indireta gozariam de liberdade de gestão para melhor desempenhar suas

funções, mas a nomeação dos seus dirigentes continuou vinculada ao ministério supervisor,

acabando, na prática, com toda a autonomia que cora a motivação da descentralização.

Outra contradição com a idéia de participação está presente quando se percebe

que esta não será facultada a qualquer pessoa interessada, uma vez que a "parcela social" da

composição do conselho administrativo das organizações sociais pode âcar restrita a 20% e

ainda vinculada a determinadas entidades. Em tais condições, corre-se o risco de que

grupos com interesses próprios a defender em relação à atividade publicizada dominem a

organização social numa institucionalização explícita do corporativismo, pois a prõpna

organização social irá determinar, quando de sua fundação, quais entidades da sociedade

civil irão participar de sua direção.

É também importante notar que, dentre as atividades que a publicização

atingirá, algumas afetam principalmente as pessoas mais pobres. Isso faz com que esta

parcela da população, além de ser justamente a que menos possui condições de se organizar

e se fazer representar no corpo diretivo da entidade, é também a que mais terá a perder.

Tomemos o exemplo de um hospital público, que terá metas âxadas no contrato

de gestão e receberá verba federal como subsídio para o atendimento gratuito da
comunidade carente. No mesmo contrato será consignada a possibilidade de buscar receitas

extras via cobrança pelos serviços, o que poderá acarretar um favorecimento do usuáíio que

pode arcar com os custos em detrimento daquele que não pode.

Existe também a possibilidade de grupos económicos ou políticos dominarem o

quadro diretivo usando as entidades para a obtenção de vantagens diversas, dentre elas a

utilização do serviço como moeda de troca política e utilização da liberdade de contratar

sem licitação para malversar recursos públicos.

evida da parceria com o setor privado comoael

99

w DI PETRO, Mana Sylvia Zanella. Parcelas /la .Xcímf/zlsü'anão Pzíb/fca.
rerceiHzação e ozzü'asjormas. São Paulo: Atlas, 1996.

concessão, permissão, j'anquia.
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Em contrapartida, pode-se também argumentar que essas inegulaíidades não são

impedidas pelos consoles burocráticos anualmente empregados, alegação que não podemos

reatar. No entanto, a implantação do modelo das Organizações sociais poderá e6üvamente

"institucionalizar:'' o que hoje é combatido. Pois se hoje a máquina pública é usada para interesses

outros que o interesse público, isso ocorre à burla da lei. Em breve poderemos ter uma situação

regular, que facilite e pemuta esse mau uso.

Estes são alguns riscos da flexibilização da gestão para o ganho de agilidade, os

quais terão que ser combatidos com a instituição e o desenvolvimento de mecanismos de

controle adequados

4.2.2 Que controles?

O modelo previsto na legislação é passível de correções à medida que for sendo

implementado. INo entanto, pode-se lançar dúvidas quanto à capacidade atual de se efetivar

os controles necessários

Primeiramente, não nos parece fácil estabelecer metas objetivas para a medição

de resultados em áreas como educação e saúde, que como está explicitado no prometo,

envolvem "extemalidades ao sistema económico" e englobam valores que estão fora do

mercado. Nesse contexto, o interesse da organização social, que estará operando dentro da

lógica de mercado e precisará sobreviver, pagar üncionários e honrar contratos, poderá

sobrepujar o aspecto qualitativo, âxando-se no quantitativo para atingir as metas.

Além do problema da fixação da metas e indicadores, a aferição de resultados

problemática, visto que o tão apregoado controle público se fmá num sistema detambém é

relatórios

Lembrando a temática do capítulo precedente, "é preciso atentar para que sob a

bandeira da eâciência não se abra mão do outro meta-princípio da Administração Pública, o

da indisponibilidade dos interesses públicos". Este pode estar ameaçado ao aliarmos ao fato

de a administração federal desempenhar papel extremamente relevante dentro do corpo

diretivo da organização social, o de que é a mesma administração federal quem irá

efetivamente controlar e avaliar os resultados da organização social. Nesse panorama,

reforça-se a idéia de que a publicização poderá servir apenas para escamotear a filha do
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regime jurídico público, ocorrendo o prejuízo dos interesses públicos em favor dos

interesses do govemo.

lii;t...8g A execução'"do contril;" de gestão";;'êlebrado; por organização social será
âscalizada pelo órgão ou entidade supervisora da área de atuação correspondente à atividade
lamentada

$ 1' A entidade qualificada apresentará ao órgão ou entidade do Poder Público
supervisora signatário do contrato, ao término de cada exercício ou a qualquer uolnento9
conforme recomende o interesse públicos relatório pertinente à execução do contrato de
gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados,
acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro.

$ 2' Os resulüdos atingidos com a execução do contrato de gestão
devem ser

analisados, periodicamente, por comissão de avaliação, indicada pela autoridade supervisora da área
correspondente, composta por especialistas de notória capacidade e adequada qualificação

$ 3' A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório conclusivo sobre

a avaliação precedida.

Art. 91 Os responsáveis pela âscalização da execução do contrato de gestão, ao

====H==:'=='=::U= H:===Í=:=::'=;==F=
pena de responsabilidade solidária

Art. 10 Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, quando assim exigir a

ao património público.

$ 1e O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos ans. SZZ e
825 do Código de Processo Civil.

$ 2e Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de
bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandada no País e no eüerior, nos Tempos da
lei e dos tratados intemacionais .

$ 3g Até o témiino da ação, o Poder Público pemianecerá como deposltano e ge«or
dos bens e valores sequestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais
da entidade

-+.,.a.- H'-hlicn a visão de eficiência vista como redução de gastosalface denso da Adminipre
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pura e simples. Assim, uma, organização social poderá ser vista como eâciente e ta atingido as

metas à medida que, simplesmente, Êor desonerando o Estado da sua execução.

4.3 A reforma resolve?

4.3.1 Começando pelo fim?
A necessidade de reformar o Estado, como vimos, é inquestionável. Resta no

entanto saber se a reforma nos moldes que está sendo proposta é o remédio eficaz para a

crise apontada. Aqui citamos novamente Bresser Pereira, como o ülzemos no início desta

monografia.

A causa básica da grande crise dos anos 80 é uma crise de Estado, que se dá de três R)mias:
uma crise âscal do Estado, uma crise do modo ou das esUatégias de inürvenção establ e uma
crise da Êomla burocrática pela qual o Estado é administrado.'

Como apontamos naquele capítulo e explicitamos ao longo do trabalho, a
reforma ora em curso concentra-se nos dois últimos aspectos desta crise.

Não há dúvidas que, enquanto modelo, a publicização é aceitável e até

desejável. Todavia, resta saber se a aprovação de leis e a promulgação de emendas é

instrumento hábil ao seu efetivo estabelecimento, visto que não é a primeira vez na história

política brasileira que alterações legais são vistas como a panacéia para os males do Estado .

Esse constante âacasso das políticas públicas brasileiras e a inflação legislativa

é abordada por W.G. dos Santos, pna quem existe uma dualidade no Brasil entre país

Formalmente democrático e aqueles que são mantidos às margens dessa regulação, Dentro

da formalidade democrática existem inúmeras organizações sociais, que, no entanto, não

mobilizam senão uma ínfima parcela dos interessados em potencial. O Estado, mesmo com

toda sua regulação, não atinge grande parcela da população .

É este híbrido que hz com que o govemo goveme mula, mas no vazio -- um vaus de
console democrático, um wzio de expectativas legítm)as, um vazio de respeito cívico. Nem

1l; aparas, como se veia, enstem soberaniaspor isto, todavia, o país é caótico ou ingovemã'
concorrentes e o govemo é múltiplo.(...)

Viola-se aqui uma espécie de princípio de optimilidade jwídica: em primeiro lugar,
aduzindo-se legislação san demonstrar que o conpoítamaxto espontâneo dos indivíduos,

00

P

100 PEREIRA, Luiz Cardos Bresser. .4dh/nisü'anão Púó/íca gerelzcfa/=
Es/ado. Texto pam discussão n'9. ENAP. Brasília: 1996. P.5

estratégia e estrutura para um novo
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submetidos a regras não escritas, é por demais incerto como garantia de ordem social -- de

ande se segue o con6namento regulatório da cidadania; em segundo lugar, mesmo quando a

investimento social de médio e longo prazos

Mencionamos também o pensamento de Adam Przeworski, para quem a

desigualdade económica dos países periféricos causa uma desigualdade de poder que

impede o Estado de tributar os mais ricos o que, por sua vez, além de impossibilitar a

função redistributiva estatal, corrobora a existência de um Estado pobre e portanto caco; e

o de Alaine Touraine, que ressalta a necessidade de buscar mecanismos de redistribuição

para poder efetivar-se a democracia.

Desta feita, a transformação de instituições não ataca, por si só, o problema da

ineficiência do Estado. Sendo que o Estado precisa ser forte para se reformar, se o Estado

não dispõe de recursos hoje para executar suas funções, não será com a reforma aqui

estudada que irá obtê-los. Corremos o risco de ter um Estado refomiado e igualmente

insuficiente e Bago se o seu papel redistributivo não for repensado, e neste sentido, uma

reforma que simplesmente desonere o Estado está fadada ao insucesso do ponto de vista

social. Percebe-se que uma reforma do aparelho do Estado não pode estar desvinculada de

um repensar do sistema que é a base para que o Estado possa exercer seu papel
redistributivo, que é a reforma âscal .

Outro aspecto que precisa ser reformado até para evitar que a idéia de

publicização e a da própria reforma seja desvirtuada é o judiciário. Ao passar determinadas

funções para entes privados, seja através da publicização, sqa da privatização, surgirão,

certamente, questões que somente serão resolvidas em juízo e, nesse caso, um judiciário

lenta e ineficiente tomará mais difícil a tarefa de controle desses entes, sendo um

desincentivo para que entidades sérias se organizem bem como podendo ser um entrave ao

respeito do interesse público.

Diversos estudos indicam o prquízo que o mau âlncionamento do judiciário

;etor produtivo, seja ao não aplicar ou demorar a aplicar a lei no caso concreto,

dac PnzõP.ç /Ín íÍesarde/7z. Rio: R.occo, 1996. P.79loi SANTOS. Wanderley Guilhemleer
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seja no desincentivo ao investimento que essa insegurança jurídica causa.ioz Ora, na

hipótese de o poder público querer aplicar sanções administrativas, anular contratos ou

rever concessões, a demora e a ineficiência do recurso judiciário podem-se constituir num

sério óbice à melhora do serviço prestado, que é um dos objetivos da reforma.

4.3.2 Institucionalização das patologias

Boa parte da justificativa para a adoção de novos modelos e para a instauração

do modelo de administração gerencial é que o modelo burocrático não consegue impedir a

comipção, o nepotismo, o patrimonialismo, o clientelismo, tráfego de influências, e/oóófes

diversos, que acabam por privatizar o público na medida em que, fazendo valer outros

interesses, desviam a administração dos interesses públicos. Estes desvios, que aqui

chamaremos de patologias, instalam-se no sistema, alimentam-se dele e o afastam de seus

fins primordiais.

As patologias são auto do modelo político predatório de extorsão generalizada

ao qual se refere W.G. dos Santos, no qual pequenos grupos de influência utilizam do renf-

seehng num ambiente de burocratização do conflito que foi aditado no país a partir do
Estado Novo. Ao invés dos conflitos políticos serem resolvidos no plano político partidário,

ocorreu um esvaziamento deste e a incorporação do conflito no âmbito burocrático, sendo

portanto a política partidária desvinculada da arena real da resolução de conflitos. Neste

contexto se terna mais eficiente organizar grupos de pressão para agirem diretamente sobre

a burocracia do que interferir nas decisões pela via política.

Este é o panorama que visa ser combatido pela reforma, procurando se
introduz padrões gerenciais de administração para que esta opere de maneira eficiente,

deixando para o cenário político as pressões, os embates de opiniões e a formulação de

políticas. No entanto, como levantamos ao longo do presente capítulo, muitas são as

possibilidades para que esse panorama predatório se adapte aa novo modelo que está sendo

proposto e não há nada que leve a crer que a simples mudança estmtural irá contribuir para

alargar a esfera de participação política e estender a efetividade estatal com a diminuição da

cisão entre os brasas regulados e relegados

l02 pIN]IE]RO. Mdo Cautelar. .4 Rle#orma do Jadcfárfo. [/ma .4/zó/fse .Económica. In: SEMINÁRIO
INTERNACIONAL SOCIEDADE E AREFORMADO ESTADO, 1998, São Paulo. ]l=11E:JDgJE:çgly;
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Compartilhamos, com relação ao prometo de reforma do Estado e
especificamente o das organizações sociais, algumas das mesmas dúvidas que Alexandre

Lengmber D'olliveiraios expôs em seu recente trabalho acerca do tema, com relação à

efetividade do modelo proposto. No seu capítulo final são questionados principalmente a

utilização de medidas provisórias para implementação do prqeto, a falta de debate acerca

da idéia que impede a participação mesmo dos mais informados, o excesso de
representantes do governo nos conselhos diretores e o mecanismo de qualiõcação das

organizações sociais, que segundo o autor é "arbitrário e centralizador"

Certamente, como levantamos neste estuda, as estruturas propostas, por si só

não serão imunes aos mesmos problemas. O cientista social Jon Elster, que procura

entender a organização e os movimentos sociais com base na ação do indivíduo, explica

que é diãcil tratar instituições como se fossem indivíduos, que agem, que têm vontade, que

decidem, até porque um indivíduo geralmente sabe o que quer e pode executar o que

decide, enquanto uma instituição não sabe o que quer e tem dificuldades de realizar

implementações, pois sempre, entre a ordem e o seu cumprimento há uma brecha para o

oportunismo do agente. E "a forma mais visível e viciosa de oportunismo é a comipção

Daí se concluir que não são necessariamente as esüuturas ou detemnnado tipo de

instituições que favorecem o surgimento de patologas, e sim a base sobre a qual estas estruturas

são erguidas. Retomando um argumento do capítulo inicial, o aparelho estatal reproduz em seu

seio os interesses e as desigualdades de oportunidades existentes na sociedade e é utópico

imaginar que se irá modificar a sociedade e o próprio Estado sem se alterar esta situação

materialmente relevante.

Agravando esta constatação, como bem aponta W.G. dos Santos, nos países

subdesenvolvidos, justamente pela Êdta de organização de grande parte da população, muitas

vezes prossegue-se em políticas públicas equivocadas por um tempo tal que acarreta maior

miséria para a população.

-" ''d:g;. "' ."";,'..., ,..=q:=s8:'â=u:?âH!&;"$HHu:
SmR Jon Maca/zfsmos e .Ehgre/vagens das Clêncfas Socfds. São Paulo: Relume-Dumará, 1994. p.184
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O subdesenvolvimento institucional hz com que seca muito mais fácil pam os países mais

pobres persistirem no nono equivocado porperíodo detempo mais longo do que seria o caso
se existisse prateção organizada pam os diversos setores da sociedade civil. Pela a mesma
lazão, os custos sociais da obüisidade govemamental são desigualmaite disüibuídos pela
sociedade, em flmção da capacidade deíesiva de cada um dos estratos sociais.

Neste contexto, nossa preocupação é a de que a abertura legal que se busca instituir

para a participação da sociedade na gestão dos bens públicos poderá ser apropriada pelos grupos

de interesse que já amuam junto à Administração Pública. Com isso, a sua atividade que, se hoje

não é impedida, pelo menos é ilegal, passada a ser peúeitamente coerente com o ordenamento,

culminando todo o processo, assim, com a institucionalização das patologas que eram
exatamente a essência daquilo que visava combater.

i05 SANTOS. Wanderley Guilhemte dos. Razões da desordem. Rio: Ronco, 1996. P.127
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